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15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

CARGO: OFICIAL DE SAÚDE
EDITAL Nº 028/2020
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
A COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS, da 

Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, e considerando o esta-
belecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente certame, 
CONVOCA os candidatos classificados no Processo Seletivo 
Simplificado e Emergencial para o cargo de OFICIAL DE SAÚDE, 
realizado para COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionado, a fim de 
manifestarem interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s).

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de caneta esfero-
gráfica Azul/Preta, bem como original e cópia dos documentos 
abaixo relacionados:

- Certificado do Ensino Médio completo, reconhecido pelo 
MEC;

- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF), caso o nº do CPF conste 

no RG, poderá ser apresentada no ato da anuência apenas o 
original e cópia do RG;

- Cartão de inscrição / extrato do PIS/PASEP;
- Título de eleitor e comprovante de votação da última 

eleição (1º e 2º turno, se for o caso) ou certidão de quitação 
eleitoral do TRE;

- Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 
anos;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa da incorporação, 
para candidatos do sexo masculino;

- Certidão de naturalização, em caso de estrangeiro;
- Comprovante de residência (conta de água, luz, TV por 

assinatura ou telefone fixo/celular);
- Comprovante contendo o número da agência e conta 

corrente individual no Banco do Brasil. Caso não seja correntista 
no referido banco, poderá solicitar requerimento para abertura 
de conta no dia da escolha de vagas;

- Declaração de Bens: cópia da última Declaração do Impos-
to de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher Declaração 
de Bens fornecida no dia da escolha de vagas, informando se é 
possuidor de bens móveis e imóveis;

- Profissional ativo em órgão do Estado, Município, União 
ou Autarquia e Fundações: trazer Declaração de Vínculo Empre-
gatício, do órgão ao qual é vinculado, constando dia e horário 
de trabalho;

- Aposentado no serviço público: data da publicação do 
Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria.

- Títulos declarados e anexados para prova de títulos, 
nos termos do item 1.1 do capitulo VII do Edital de Abertura 
publicado em DOE de 30/05/2020: A comprovação dos títulos 
declarados se dará no ato da contratação, mediante a apresen-
tação dos documentos originais anexados pelo candidato no 
ato da inscrição;

- Laudo médico atestando o tipo e grau de deficiência, 
contendo CID-10, nome do candidato, data, carimbo com nome, 
número do CRM e assinatura do médico responsável por sua 
emissão.

A contratação fica condicionada ao resultado do laudo da 
inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unidades 
integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo constar 
se o candidato está apto a exercer as atribuições citadas no 
Capítulo II e elencadas no ANEXO IV do Edital de Abertura de 
Inscrições publicado em 30/05/2020.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deverá ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, além da cópia simples (a 
qual ficará retida na Unidade) e o documento de identidade 
original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 11/09/2020
HORÁRIO: 10h
LOCAL: AUDITÓRIO LUÍS MUSSOLINO
ENDEREÇO: AVENIDA DR. ARNALDO, 351 – TÉRREO – 

PACAEMBU – CEP: 01246-000 – SÃO PAULO – SP (METRÔ 
CLÍNICAS)

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
LISTA GERAL
NOME RG CLASSIFICAÇÃO FINAL
MARIA JOSé ALVES DA SILVA SANTOS - 370957659 - 46º
NATáLIA GOMES JORGE CLAUDINO - 325304282 - 47º
GISELE MENDES DA PAZ - 338301872 - 48º
ROSANA CARMO DOS SANTOS - 332524590 - 49º
CINTHYA ANNE DE MORAES SANTOS - 457433395 - 50º
LUANA SANTOS CONCEIçãO - 491503957 - 51º
VALMIR BARRETO DA SILVA - 124824651 - 52º
RITA DE CASSIA RODRIGUES - 227073812 - 53º
LUZIA MARCIA DA SILVA CARDOSO - 27571004X - 54º
OSLAINE TADEU DOS SANTOS - 16766363X - 55º
ROSELY ARAUJO BARBOSA - 22592464X - 56º
ROSINEIDE LOPES DA SILVA - 355421598 - 57º
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ARANHA - 23933548X - 58º
LUCIANA MARRA GIMENEZ IAZZETTI - 224901989 - 59º
ANA PAULA NORONHA BAHIA - 272547608 - 60º
LOCAIS DE TRABALHO DISPONÍVEIS:
LOCAL DE TRABALHO: COORDENADORIA DE CONTROLE 

DE DOENÇAS
ENDEREÇO: Av. Dr. Arnaldo, nº 351 – 1º andar – Pacaembu 

– São Paulo – SP – Próximo ao Metrô Clinicas – CEP: 01246-000
RELAÇÃO DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 02 (dois) Contratos 

por Tempo Determinado
LOCAL DE TRABALHO: INSTITUTO ADOLFO LUTZ
ENDEREÇO: Av. Dr. Arnaldo, nº 355 – Pacaembu – São Paulo 

– SP – Próximo ao Metrô Clinicas – CEP: 01246-000
RELAÇÃO DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 04 (quatro) Con-

tratos por Tempo Determinado

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 16/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO EM GASTROENTEROLOGIA DA DIVISÃO DE GAS-
TROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA CLÍNICA DAS UNIDADES 
MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:49.
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2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 
o profissional que:

a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 
por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.

terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
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2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: CENTRO DE DIAGNÓSTICO EM GAS-

TROENTEROLOGIA DA DIVISÃO DE GASTROENTEROLOGIA E 
HEPATOLOGIA CLÍNICA DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO 
DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de Produ-
tividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero por cento) até 
100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 3.467,25 (três mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), nos 
termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUSITOS
- - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida
- - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM ou da FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE

- - Ter 02(dois) anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em CLÍNICA 
MÉDICA e 02(dois) anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em GASTRO-
ENTEROLOGIA CLÍNICA reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO:
− - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional
− - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas
− - Trabalhar em equipe
− - Ser cordial nas relações interpessoais
− - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los

− - Reunir as competências exigidas para o desempenho 
das funções relativas ao cargo qual concorre

− - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente
− - Ter capacidade de trabalhar sob pressão
− - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos

− - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis

− - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada

− - Ser pontual e assíduo
3. - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
- - Realizar consultas de triagem e seguimento.
- - Realizar exames de endoscopia digestiva alta, colonos-

copia, retossigmoidoscopia e enteroscopia assistida por balão 
(diagnóstica e terapêutica).

Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 
e ajudas técnicas;

c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 
reservadas as pessoas com deficiência;

d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 

lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
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entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 
instalações relacionadas ao certame.

ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 16/2020-CCP
Nome completo:________________________________
CPF________________ RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: _____________________________________

________________________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:____________________Cidade:_____________

Estado:________________CEP:_________________
Telefone: (____) _______________________ Celular: 

(____) ________________________________________
E-mail: _______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
___________, ______ de ________________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 16/2020-CCP
Eu, - _________________________________________

________ - , portador(a) do RG n° _______________ - , e do 
CPF _____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o Decre-
to nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públi-
cos destinados à investidura em cargos e empregos no âmbito 
do serviço público paulista, nos termos da Lei Complementar n° 
1.259/2015, e dá providências correlatas” unicamente no que se 
refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para preenchimento da 
função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso Públi-

co ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decor-
rência de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

_____________, ______ de ______________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04 - Período para solicitação de candidatos com deficiência/

atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 17/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) EQUIPE MÉDICA 
DE RADIOLOGIA GÊNITO-URINÁRIA DO INSTITUTO DE RADIO-
LOGIA, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado no 
Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro de 2020, 
de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 

imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
− - Especialização mínimo de 1800 horas: 1 ponto - máximo 

de 1 ponto
− - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos - máximo de 

2 pontos
− - Mestrado ou Master Business Administration (MBA): 3 

pontos - máximo de 3 pontos
− - Doutorado: 4 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
− - Preceptoria: 3 pontos - máximo de 3 pontos
− - Trabalho na área até 5 anos: 3 pontos - máximo de 3 

pontos
− - Trabalho na área \> 5 anos: 4 pontos - máximo de 4 

pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
− - Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos): 2 pontos – máximo de 2 pontos
− - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos): 2 pontos - máximo de 2 pontos
− - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos): 6 pontos - máximo de 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 16/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

______________, ______ de ______________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, 

nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova ser gravada 
em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser 
justificada pela Comissão de Concursos Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;

- - Supervisionar e executar atividades de ensino para gra-
duação e pós graduação).

- - Orientar médicos residentes e estagiários no atendimen-
to ao paciente

- - Comunicar-se com público interno e externo no atendi-
mento presencial, por telefone e meios eletrônicos.

- - Realizar atividades de ensino e pesquisa.
- - Prestar consultorias e emitir pareceres técnicos na sua 

área de atuação ou especialidade.
- - Cumprir as normas técnicas, administrativas e os códigos 

de ética da instituição e da profissão.
- - Indicar e realizar sedação em endoscopia gastrointestinal 

dentro das normas técnicas da especialidade
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. Coesão 
e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. For-
mação e emprego das classes de palavras. Significação de palavras. 
Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego do sinal indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
- - Legislações vigentes da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) e Conselho Federal de Medicina (CFM) para a 
prática da Endoscopia Digestiva.

- - Reprossessamento de aparelhos e acessórios utilizados 
em Endoscopia Digestiva.

- - Equipamentos de endoscopia digestiva.
- - Estrutura física de um serviço de endoscopia digestiva.
- - Anatomia endoscópica.
- - Conhecimento específico sobre indicações, contrain-

dicações e técnicas para realização de exame de endoscopia 
digestiva alta diagnóstica (incluindo cromoscopia de esôfago, 
estômago e duodeno) e terapêutica (ligadura elástica de varizes 
de esôfago, escleroterapia de varize de esôfago e estômago); 
polipectomia, mucosectomia de lesões de esfago, estomago e 
duodeno; dilatação de estenoses de esofago com sonda termo-
plastica e balão hidrostático; dilatação de acalasia com balão 
tipo Rigiflex; gastrostomia endoscópica; hemostasia injetora, por 
ligadura elástica e por clip hemostático de lesões de estômago 
e duodeno ); terapia de rafia endoscópica de perfurações de 
esôfago, estômago e duodeno; retirada de corpo estranho).

- - Conhecimento específico sobre indicações, contraindi-
cações e técnicas para realização de exame de colonoscopia 
diagnóstica (incluindo cromoscopia de cólon) e terapêutica 
(mucosectomia, polipectomia, dilatação de estenose com balão 
hidrostático; hemostasia injetora, por ligadura, por cateter 
térmico e clip hemostático de lesões sangrantes de cólon e reto; 
retirada de corpo estranho)

- - Conhecimento técnico sobre acessórios de endoscopia 
digestiva, colonoscopia, colangiografia quanto à aplicação clíni-
ca, especificações e limitações e contra-indicações.

- - Conhecimento específico sobre diagnóstico, tratamento e 
seguimento de enfermidades do intestino delgado e colorretais: 
diarréia crônica, diarréia aguda, doenças inflamatórias intes-
tinais, neoplasias benignas e malignas, doenças infecciosas e 
parasitárias, doenças auto-imunes.

BIBLIOGRAFIA
1. - Tratado Ilustrado de Endoscopia Digestiva. Averbach M, 

Ferrari Junior A, Segal F, Eijima F H, de Paulo G A. Huang F L, Dib 
R. 1ed Rio de Janeiro, RJ, Thieme Revinter, 2018.

2. - Atualização em Endoscopia Digestiva – Hemorragia 
Digestiva – 2014

3. - Atualização em Endoscopia Digestiva – Terapêutica 
Endoscópica no Esôfago, 2014

4. - Intestino Delgado – Cápsula Endoscópica e Enteros-
copia, 2014

5. - Endoscopia Digestiva – Diagnóstico e Tratamento – Ed. 
Revinter, 2012

6. - Diretrizes publicadas e disponíveis no site da SOBED 
(Sociedade Brasileira de Endoscopia Digestiva) (www.sobed.
org.br);

7. - Guidelines da ASGE (American Society for Gastrointesti-
nal Endoscopy) disponíveis no site www.asge.org;

8. - Guidelines da ESGE (European Society of Gastrointesti-
nal Endoscopy) disponíveis no site http://www.esge.com

9. - Legislações atualizadas (normas e regulamentos) da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do Conselho 
Federal de Medicina (CFM).

10. - Legislações (normas e regulamentos) em Saúde 
Pública.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

assinale com “X” como será composta
CONHECIMENTOS BÁSICOS
Interpretação de Texto/ Português - 10 - 2 - 20 - x
Noções de Administração Pública - 5 - 2 - 10 - x
Noções Básicas de Informática - 5 - 2 - 10 - x
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área 

- 30 - 2 - 60 - x
TOTAIS - 50 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 2 (dois) casos clínicos 

onde será avaliado:
a) - Hipótese diagnóstica - 20 pontos
b) - Diagnóstico diferencial - 10 pontos
c) - Exames subsidiários - 10 pontos
d) - Etiologia - 5 pontos
e) - Tratamento proposto - 5 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:49.
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11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
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de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal;

f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 
decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 
ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 

2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-
liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 
deste edital.

3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-
vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;

com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:49.
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do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que sou identificada(o), 
reconhecida(o) e denominada(o) em minha inserção social pelo 
prenome de _____________________________________
_____________________________, de modo que solicito a 
inclusão e uso deste nome social em todas as fases do Concurso 
Público para o qual estou me candidatando, conforme ficha de 
inscrição anexa, devendo ser o único prenome a constar em toda 
e qualquer publicação referente a este certame.

________________, ______ de ____________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 17/2020-CCP
Nome completo:_______________________________
CPF_____________ RG_____________ UF emissor: ____ 

Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: _____________________________________

________________________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:_______________Cidade:_____________Esta-

do:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: _______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 17/2020-CCP
Eu, - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS * 01 - Publicação do 
edital normativo - 29/08/2020

02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04 - Período para solicitação de candidatos com deficiência/

atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
- Radiologia Abdominal
BIBLIOGRAFIA
1. - Fundamentos em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

– do Colégio Brasileiro de Radiologia – CBR.
2. - Tratado de Radiologia HC-FMUSP.
3. - Serie Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por 

imagem: Urinário
5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
Interpretação de Texto/ Português - 2 - 2,5 - 5 - X
Noções de Administração Pública - 2 - 5 - 10 - X
Noções Básicas de Informática - 2 - 2,5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 4 - 20 - 80 - X
TOTAIS - 10 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 02(dois) casos clínicos 

onde será avaliado:
a) - Descrição dos achados de imagem – valendo 10 pontos
b) - Hipótese diagnóstica – valendo 10 pontos
c) - Diagnóstico diferencial - valendo 10 pontos
d) - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
e) - Conduta proposta – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Mestrado: 2 pontos - máximo 2 pontos
 - Doutorado: 3 pontos – máximo 3 pontos
 - Pós-doutorado: 5 pontos – máximo 5 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Trabalho na área menor de 5 anos: 4 pontos - máximo 

4 pontos
 - Trabalho na área entre 5 a 15 anos: 6 pontos – máximo 

6 pontos
 - Trabalho na área \> 15 anos: 10 pontos - máximo 10 

pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo de 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 17/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP________________/ RG______________________

__________/UF emissor: ____________, declaro, nos termos 

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público. 11 - O período de validade do 
Concurso Público não gera para o HCFMUSP a obrigatoriedade 
de aproveitar os candidatos habilitados, além das vagas ofereci-
das no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: EQUIPE MÉDICA DE RADIOLOGIA GÊNI-

TO-URINÁRIA DO INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 

MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter 03(três) anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem E TÍTULO DE ESPECIALISTA emitido 
por instituição devidamente credenciada E COMPLEMENTAÇÃO 
ESPECIALIZADA em Radiologia Abdominal ou Medicina Interna.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - trabalhar em equipe;
 - ser cordial nas relações interpessoais;
 - ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los;

 - reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre;

 - comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - ter capacidade de trabalhar sob pressão;
 - desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos;

 - ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis;

 - saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vinculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada;

 - ser pontual e assíduo.
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - realizar laudos de exames de radiografia, tomografia e 

ressonância magnética do abdome na subespecialidade gênito-
-urinário;

 - participar das reuniões cientificas do departamento de 
radiologia;

 - participar de projetos científicos, realizar pôsteres para 
congressos e publicação de artigos;

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:49.
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16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 
de inscrição, total e corretamente;

d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 
e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 18/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) EQUIPE MÉDICA 
DE RADIOLOGIA TORÁCICA DO INSTITUTO DE RADIOLOGIA, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 

fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 

envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 

conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:50.
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1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter 03(três) anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem E TÍTULO DE ESPECIALISTA emitido 
por instituição devidamente credenciada E complementação 
especializada em Radiologia Cardiotorácica (Radiologia Cardí-
aca e Torácica).

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - Trabalhar em equipe;
 - Ser cordial nas relações interpessoais;
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los;

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão;
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
familiares ou responsáveis;

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada;

 - Ser pontual e assíduo.
3. - ATRIBUIÇÕES:
- Realizar laudos de exames de radiografia, tomografia e 

ressonância magnética do tórax;
- Realizar aquisição e laudos de exames de tomografia de 

coronárias e ressonância magnética do coração;
- Realizar atividades didáticas com os residentes, incluindo 

liberação de exames, aulas e discussão de casos;
- Participar das reuniões cientificas do departamento de 

radiologia;
- Participar de projetos científicos, realizar pôsteres para 

congressos e publicação de artigos
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
 - Radiologia Torácica
 - Radiologia Cardíaca
BIBLIOGRAFIA
 - Fundamentos em Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

– do Colégio Brasileiro de Radiologia – CBR
 - Tratado de Radiologia HC-FMUSP – Volume 2
 - Série Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem: Tórax
 - Tomografia e Ressonância em Cardiologia – Série Incor 

de Cardiologia
5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
Interpretação de Texto/ Português - 2 - 2,5 - 5 - X
Noções de Administração Pública - 2 - 5 - 10 - X
Noções Básicas de Informática - 2 - 2,5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 4 - 20 - 80 - X
TOTAIS - 10 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 2(dois) casos clínicos 

onde será avaliado:
a) - Descrição dos achados de imagem - valendo 10 pontos
b) - Hipóteses diagnóstica – valendo 10 pontos
c) - Diagnóstico diferencial - valendo - 10 pontos
d) - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
e) - Conduta proposta – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não 
gera para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no 
presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: EQUIPE MÉDICA DE RADIOLOGIA TORÁ-

CICA DO INSTITUTO DE RADIOLOGIA
Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 

MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova

HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 

Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
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15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 

f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

Telefone: (____) ____________________ Celular: (____) 
________________________________________

E-mail: _______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 18/2020-CCP
Eu, - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

______________, ______ de _____________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 15809/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04 - Período para solicitação de candidatos com deficiência/

atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 229/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 19/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) SETOR DE 
ESPECIALIDADES CLÍNICAS DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO ÀS 
CRIANÇAS EXTERNAS DO INSTITUTO DA CRIANÇA, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas 
no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Mestrado: 2 pontos - máximo 2 pontos
 - Doutorado: 3 pontos – máximo 3 pontos
 - Pós-doutorado: 5 pontos – máximo 5 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Trabalho na área menor de 5 anos: 4 pontos - máximo 

4 pontos
 - Trabalho na área entre 5 a 15 anos: 6 pontos – máximo 

6 pontos
 - Trabalho na área \> 15 anos: 10 pontos - máximo 10 

pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo de 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 18/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

_________________, ______ de ___________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 18/2020-CCP
Nome completo:________________________________
CPF___________________ RG____________________ 

UF emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: ____________________________________

________________________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:____________________Cidade:_____________

Estado:________________CEP:_________________

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:50.
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9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
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3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por parte 
dos servidores admitidos. Eventuais transferências de áreas só ocor-
rerão por interesse e manifestação da Diretoria Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;
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pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas de 
que trata o Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina 
sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas em concursos públicos destinados à investidura em 
cargos e empregos no âmbito do serviço público paulista, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259/2015, e dá providências 
correlatas” unicamente no que se refere ao Concurso Público do 
HCFMUSP, para preenchimento da função-atividade de MEDICO 
I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na 

pontuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) 
e não ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou 
outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04 - Período para solicitação de candidatos com deficiência/

atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
08/09/2020

06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 20/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I (FISIATRA) para a(o) 
INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) 
e dos sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.
com.br) e do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 

quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto - máximo 1 

ponto
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área de 1até 5 anos: 4 pontos – máximo 

4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 19/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

______________, ______ de _____________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 19/2020-CCP
Nome completo:_______________________________
CPF__________________ RG____________________ 

UF emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: _____________________________________

________________________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bai r ro :____________________________Cida-

d e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E s t a d o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEP:_________________

Telefone: (____) ____________________________ Celu-
lar: (____) ________________________________________

E-mail: _______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 19/2020-CCP
Eu, - ________________________________________

___________ - , portador(a) do RG n° _______________ - , 
e do CPF _____________________________, sob pena das 
sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de 

tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretrizes; 
Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei nº 
8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, fundamenta-
ção legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 
Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema 
de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e Prevenção 
de Doenças. Vigilância em Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, 
Gestão de Sistema de Saúde. Formação e educação em saúde. A 
organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto 
pela Saúde. Educação permanente em saúde. Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 
(Link: http:// www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei 
Federal Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da 
Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração Pública – 
Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo 
II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; Ética no 
serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade no serviço 
público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à 
Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos 
de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e apresenta-
ções (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema operacional 
(ambiente Windows). Redes de computadores: conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 
Programas de navegação: Gmail. Programa de correio eletrônico: 
Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa na Internet. Redes 
sociais. Computação na nuvem (google drive). Conceitos de orga-
nização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Segurança da informação: procedimentos de segurança. 
Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para seguran-
ça (antivírus, firewall, antispyware etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Ascites;
• - Atresia das vias biliares extra hepáticas;
• - Cirroses;
• - Cisto de colédoco;
• - Colangite esclerosante;
• - Colelitíase;
• - Colestase neonatal;
• - Colestases familiares;
• - Deficiência de alfa-1-antitripsina;
• - Doença de Wilson;
• - Doenças metabólicas relacionadas ao trato digestório;
• - Esteatohepatite;
• - Fibrose cística;
• - Hemorragias digestivas no paciente com hepatopatia 

crônica;
• - Hepatite autoimune e outras doenças autoimunes do 

sistema hepatobiliar;
• - Hepatite fulminante;
• - Hepatites virais;
• - Hipertensão portal;
• - Interpretação histológica das biópsias hepáticas;
• - Transplante hepático pediátrico;
• - Urgências em hepatologia pediátrica.
BIBLIOGRAFIA
1. - Kleinman RE, Goulet OJ, Mieli-Vergani G, Sanderson IR, 
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Disease. 6th ed. 2v. Decker; 2016.

2. - Wyllie R, Hyams JS, Kay M. Pediatric Gastrointestinal and 
Liver disease. 5th Ed. Elsevier; 2016.

3. - Guandaline S, Dhawan A, Branski D. Textbook of Pedia-
tric Gastroenterology, Hepatology and Nutrition (A Comprehen-
sive Guide to Practice). Springer; 2016.

4. - Morais MB. Gastroenterologia e Hepatologia em 
Pediatria. Série Atualizações Pediátricas da SPSP. 2ed. São Paulo, 
Editora Atheneu, 2012.

5. - Porta G, KodaYKL. Coleção Pediatria do Instituto da 
Criança HC-FMUSP - Gastroenterologia e Hepatologia. Barueri, 
São Paulo, Manole, 2011. 640 p.

6. - Silva LR, Ferreira CT; Carvalho E. Hepatologia em Pedia-
tria. Barueri, São Paulo, Manole, 2012. 804 p.

7. - Burns DAR; Campos JR.D.; Silva LR; Borges WG - Tratado 
de Pediatria. Sociedade Brasileira de Pediatria –4ª Ed – Editora 
Manole – 2017.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
Noções de Administração Pública - 1 - 10 - 10 - X
Noções Básicas de Informática - 1 - 10 - 10 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 7 - 10 - 70 

- X - X
TOTAIS - 10 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 01(um) caso clínico 

onde será avaliado:
a) - Hipótese diagnóstica - 20 pontos
b) - Diagnóstico diferencial - valendo 20 pontos
c) - Exames subsidiários - valendo - 20 pontos
d) - Etiologia – valendo 20 pontos
e) - Tratamento proposto – valendo 20 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 
NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; cartei-
ras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: SETOR DE ESPECIALIDADES CLÍNICAS 

DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS EXTERNAS DO 
INSTITUTO DA CRIANÇA

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter Certificado de Conclusão de Residência Médica em 
Gastroenterologia ou Pediatria, com área de atuação em Gas-
troenterologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional 
de Residência Médica OU Título de Especialista em Gastroente-
rologia ou Pediatria, com área de atuação em Gastroenterologia 
Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
 - Trabalhar em equipe.
 - Ser cordial nas relações interpessoais.
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los.

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre.

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão.
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos.

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis.

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada.

 - Estar atualizado na área pretendida através de estudo 
dirigido, presença em congressos e eventos.

 - Ser capaz de preparar e ministrar aulas para alunos de 
residência médica e pós graduação.

 - Ter domínio da língua inglesa.
 - Organização, execução e conclusão de trabalhos científi-

cos.  - Representar o Instituto da Criança em eventos científicos
 - Ser pontual e assíduo.

3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Atendimento em hospital terciário de casos de alta com-

plexidade em nível ambulatorial.
 - Assistência de pacientes da hepatologia pediátrica 

internados no Instituto da Criança e complexo HC (previsto 
deslocamento entre os institutos do complexo HC).

 - Atendimento de pacientes do grupo de transplante hepá-
tico pediátrico (pré transplante, seguimento no pós transplante 
imediato e internações e no ambulatório de transplantados.

 - Participação em reuniões clínicas e discussão de casos 
com múltiplas disciplinas.

 - Preparação de aulas para alunos da residência médica 
em pediatria e gastroenterologia pediátrica.

 - Participar diretamente na formação prática e teórica de 
alunos da pós graduação e residência em gastroenterologia e 
hepatologia pediátrica.

 - Disponibilidade para discussão remota de casos clínicos, 
quando necessário.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-

dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

c) - Documento que comprove a condição de estudante 
(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 

convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:50.
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18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 

to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
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ATIVIDADES DE PESQUISA
• - Elaboração e desenvolvimento de Projetos e Protocolos.
• - Aplicação de Protocolos de pesquisa a grupos de 

pacientes.
• - Coleta e análise de dados.
• - Coordenação da Equipe Multidisciplinar voltada à 

pesquisa.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
- - Unidade I – Anatomia, Cinesiologia, Física, Biofísica e 

Fisiologia
- - Unidade II – Patologia
- - Unidade III – Semiologia
- - Unidade IV – Terapêutica Medicamentosa e Não Medi-

camentosa
- - Unidade V – Administração
- - Unidade VI – Reabilitação Geral
- - Unidade VII – O processo de Reabilitação global do 

paciente.
- - Unidade VIII – Propedêutica especializada
UNIDADE I
1 - Anatomia do sistema neuro-músculo-esquelético.
2 - Cinesiologia: princípios gerais de biomecânica e análise 

dos movimentos principais do corpo humano.
3 - Física: mecânica, calor, eletricidade, vibração e ondas; 

luz.
4 - Biofísica: ação dos agentes físicos sobre o organismo. 

Aplicação dos conhecimentos básicos em: cinesioterapia; termo-
terapia; eletroterapia; hidroterapia e fototerapia.

5 - Fisiologia: neurofisiologia, excitação e condução no teci-
do excitável (nervo e músculo) fisiologia da contração muscular, 
fisiologia da sensibilidade geral, fisiologia da sensibilidade espe-
cial, fisiologia do ato motor, tônus: sistema superior (esquema 
de Magoun), sistema inferior (circuito gama) e reflexo miotático, 
postura: reações de endireitamento; reações de equilíbrio e 
reações automáticas de Schaltenbrant. Movimento voluntário: 
gênese do movimento voluntário. Execução do movimento 
voluntário; Controle do movimento voluntário e Interdependên-
cia entre tônus.

6 - Postura e movimento voluntário: Níveis de integra-
ção do ato motor; Evolução motora do homem (Ontogenia); 
Reflexos condicionados, aprendizado, memória, fisiologia do 
exercício físico; aquisição de força muscular, aquisição de volu-
me muscular, aquisição de resistência muscular; aquisição de 
resistência geral, ajustes respiratórios ao exercício físico, ajustes 
circulatórios ao exercício físico, ajustes metabólicos ao exercício 
físico e fadiga.

UNIDADE II
1 - Patologias neurológicas: poliomielite, distrofia muscular 

progressiva, paraplegias e tetraplegias, polineurites, poliradi-
culoneurites, radiculites, lesões de nervos periféricos, paralisia 
facial, hemiplegia, paralisia cerebral e distúrbios correlatos, 
parkinsonismo, cerebelopatias, esclerose múltipla, esclerose 
lateral amiotrófica, espasticidade. Bloqueio neurolítico e mus-
cular.

2 - Patologias traumato ortopédicas e reumatológicas: 
contusões, distorções, luxações, fraturas, bloqueios articulares, 
sinovites e tendinites, artroses, artrite reumatóide espondilite 
anquilosante, cervicalgias e lombalgias, alterações posturais – 
coluna, membros superiores e inferiores; raquitismo, torcicolo 
congênito, lúpus eritematoso sistêmico, doenças do colágeno, 
fibromialgia, Síndrome Miofascial.

3 - Doenças cardiovasculares: síndrome coronariana; infarto 
do miocárdio; insuficiência cardíaca; insuficiência vascular peri-
férica; síndromes obstrutivas arteriais periféricas.

4 - Doenças respiratórias: síndromes respiratórias obstruti-
vas e restritivas, pneumonias.

5 - Patologias cirúrgicas: queimaduras, cicatrização viciosa, 
reabilitação em pós-operatórios

6 - Patologias gerais: doença de Hansen, afecções urogi-
necológicas, lesões decorrentes de prática esportiva, doenças 
ou lesões relacionadas ao trabalho, síndromes vertiginosas, 
reabilitação no idoso, reabilitação no puerpério.

UNIDADE III
1 - Semiologia fisiátrica: observação clínica geral, observa-

ção clínica específica, anamnese dirigida, exame clínico espe-
cífico, exame cinesiológico, eletrodiagnóstico clássico, eletro-
neuromiografia, curva intensidade / duração, avaliação global, 
diagnóstico e prognóstico de reabilitação.

2 - Semiologia especializada: dinamometria isocinética, 
podobarometria, sitobarometria, análise do movimento.

3 - Avaliação da qualidade de vida.
UNIDADE IV
Terapêutica Física e Equipe de Reabilitação
• - Termoterapia: calor superficial: fisiologia do calor super-

ficial; formas de aplicação de calor superficial: infravermelho, 
almofadas elétricas, bolsas térmicas, compressas, banho de 
parafina. Indicações, contraindicações, técnica. Calor profundo: 
fisiologia do calor profundo; formas de aplicação do calor pro-
fundo: ondas curtas, micro-ondas e ultrassom.

• - Fototerapia: efeitos da luz sobre o organismo: indicações 
e contra indicações; técnica.

do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I (FISIATRA)
Área de Atuação: INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REA-

BILITAÇÃO
Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 

MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais, distribuídas 
conforme necessidade de serviço/escala

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter RESIDÊNCIA MÉDICA completa na Especialidade, 
realizada em Serviço reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM) OU possuir TÍTULO DE ESPECIALISTA 
em MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO emitido por instituição 
devidamente credenciada

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional, pre-
servando o sigilo profissional

 - Trabalhar em equipe;
 - Ser cordial nas relações interpessoais;
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar metas terapêuticas 
e acompanhar o tratamento proposto;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente, transmitindo 
com clareza as orientações;

 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão;
 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 

profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
familiares ou responsáveis;

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada;

 - Ser pontual e assíduo;
 - Realizar seu trabalho com eficiência, eficácia e efeti-

vidade.
3. - ATRIBUIÇÕES:
ATIVIDADES ASSISTENCIAIS
• - Atendimento a pessoas com deficiências físicas e 

doenças incapacitantes, incluindo triagem, avaliação inicial, 
prescrição de terapias, acompanhamento em Ambulatório e nos 
Programas de Reabilitação e utilização de protocolos e meios 
eletrônicos de registro.

• - Atendimento de intercorrências apresentadas por 
pacientes que se encontram em Programa de Reabilitação.

• - Cobertura a pacientes em atendimento no grupo de 
Condicionamento Físico.

• - Realização de exames especializados (Eletroneuromio-
grafia, Eletrocardiograma, Estudo Urodinâmico, Potencial Evoca-
do, Podo e Sitobarometria, Análise do Movimento, Estimulação 
Magnética Transcraniana – TMS, entre outros)

• - Desbridamento de lesões por pressão, bloqueios neuro-
musculares e anestésicos sem finalidade cirúrgica, infiltrações.

• - Avaliação e prescrição de Órteses, Próteses e Meios 
Auxiliares de Locomoção.

• - Coordenação da Equipe Multidisciplinar.
• - Reuniões com a Equipe Multidisciplinar para discussão 

dos casos de paciente.
ATIVIDADES DE INTERNAÇÃO
• - Atendimento a pessoas com deficiências físicas e 

doenças incapacitantes, incluindo avaliação inicial, prescrição 
de terapias, acompanhamento nos Programas de Reabilitação e 
utilização de protocolos e meios eletrônicos de registro.

• - Atendimento de intercorrências apresentadas por 
pacientes que se encontram em Programa de Reabilitação.

• - Desbridamento de lesões por pressão, bloqueios neuro-
musculares e anestésicos sem finalidade cirúrgica, infiltrações.

• - Avaliação e prescrição de Órteses, Próteses e Meios 
Auxiliares de Locomoção.

• - Coordenação da Equipe Multidisciplinar.
• - Reuniões com a Equipe Multidisciplinar para discussão 

dos casos de paciente.
ENSINO DE GRADUAÇÃO (FMUSP) E PÓS-GRADUAÇÃO 

(RESIDÊNCIAMÉDICA FMUSP; APRIMORAMENTO E ESPECIA-
LIZAÇÃO):

• - Desenvolvimento de ambulatórios didáticos
• - Realização de seminários, palestras e aulas para 

Residentes / Estagiários em Fisiatria/Equipe Multiprofissional e 
Alunos da Graduação em Medicina da FMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:50.



184 – São Paulo, 130 (172) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 29 de agosto de 2020

de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 20/2020-CCP
Nome completo:________________________________
C P F _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG____________________ UF emissor: ____ Data de nasci-
mento: ___/____/______

Função-Atividade: _______________________________
________________________________

Endereço: ____________________________________
________________________________________________

Número: _____________ Complemento: _____________
________________________________________________

Bai r ro :____________________________Cida-
d e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E s t a d o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEP:_________________

Telefone: (____) ____________________ Celular: (____) 
______________________

E-mail: _______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 20/2020-CCP
Eu, - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
_____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04 - Período para solicitação de candidatos com deficiência/

atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.

31. - BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
38ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015.

NOTA: As sugestões bibliográficas apresentadas são mera-
mente indicações para apoio aos estudos, podendo a banca 
utilizar outros títulos e autores não mencionados na elaboração 
das questões de prova.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
Interpretação de Texto/ Português - 4 - 2,5 - 10 - X
Noções de Administração Pública - 4 - 2,5 - 10 - X
Noções Básicas de Informática - 2 - 2 - 4 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 38 - 2 - 76 - X
TOTAIS - 48 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 2(dois) casos clínicos 

onde será avaliado:
a) - Hipóteses diagnóstica – valendo 10 pontos
b) - Diagnóstico diferencial - valendo - 10 pontos
c) - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
d) - Etiologia – valendo 10 pontos
e) - Conduta proposta – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 
NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; cartei-
ras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto – máximo 1 

pontos
Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 pontos
Mestrado: 3 pontos – máximo 3 pontos
Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
Preceptoria: 3 pontos – máximo 3 pontos
Aulas a alunos da graduação: 1 ponto por ano (mínimo de 

20h/ano) – máximo 3 pontos
Trabalho na área até 5 anos: 1 ponto – máximo 1 ponto
Trabalho na área \> 5 anos: 1 ponto para cada 2 anos – 

máximo 3 pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
Comunicação em Congresso (como autor principal): 0,5 

ponto por trabalho (máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
Capítulo de livro: 1 ponto por capítulo (máximo de 2 capí-

tulos) – máximo 2 pontos
Artigo completo em revista indexada: 2 pontos por artigo 

(máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, conforme 

Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas transexu-
ais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 20/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________

__
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 

• - Hidroterapia: Efeitos fisiológicos – Formas de aplicação 
– Indicações e contraindicações; técnicas.

• - Crioterapia: Fisiologia da aplicação do frio sobre o orga-
nismo. Formas de aplicação: gelo, neve carbônica. Indicações e 
contra-indicações – Técnica.

• - Ondas de choque: Princípios físicos, mecanismo fisiológi-
cos de ação, indicações terapêuticas e cuidados no uso.

• - Eletroterapia: Classificação das correntes eletromédi-
cas. Efeitos fisiológicos das correntes eletromédicas - Formas 
de aplicação. Corrente sinusoidal, onda quadrada, correntes 
exponenciais. Correntes de alta frequência (vide calor profundo) 
Estimulação elétrica (faradização) – Indicações e contraindica-
ções – Técnica

• - Cinesioterapia: Conceito e divisão geral - Ginástica 
médica: Classificação dos exercícios segundo a forma, os meios 
e as finalidades de sua execução. Características próprias do 
exercício de acordo com sua finalidade: coordenação neuromus-
cular, força muscular, hipertrofia muscular, resistência muscular 
localizada, resistência sistêmica (cardiorrespiratória); mobilidade 
articular, redução do tecido adiposo. Indicações e contraindica-
ções – Técnica.

• - Massoterapia: Conceito e divisão geral – Principais 
manobras de massagem. Efeitos fisiológicos - Indicações e 
contra indicações – Técnica.

• - Terapia Ocupacional: Conceito; Áreas e formas de 
atuação; Indicações; Atividade de vida diária (AVD); Avaliação 
e treinamento.

• - Órteses: Conceito; Colar cervical, coletes e cintas; Órte-
ses para membros superiores, Órteses para membros inferiores 
– Indicações e contraindicações.

• - Próteses: Conceito; Fundamentos anatômicos e fisioló-
gicos no uso de próteses para os membros superiores. Funda-
mentos anatômicos e fisiológicos no uso de próteses para os 
membros inferiores. Principais tipos de próteses e sua prescrição 
- Tratamento fisiátrico do amputado.

• - Ajudas Técnicas: Cadeira de rodas, auxílios para marcha, 
auxílio para as comunicações.

• - Fonoaudiologia: Conceito - Áreas e formas de atuação. 
Indicações.

• - Psicologia: Perfil psicológico do reabilitando; Avaliação 
psicológica, psicometria. Formas de atuação – Indicações

• - Serviço Social: Conceito; Formas de atuação.
• - Enfermagem: Cuidados específicos com o paciente 

acamado
• - Orientação Profissional: Conceito de ensino profissional; 

Posição do conselheiro profissional e do professor de ofício na 
equipe de reabilitação. Formas de atuação. Indicações. Prescri-
ções dos meios terapêuticos.

UNIDADE V
Organização e Administração de Serviços de Medicina Física 

e Reabilitação: Formas de atuação da Medicina Física e Reabili-
tação segundo a natureza da instituição que opera; Disposição 
física e condições ambientais básicas; estrutura orgânica e 
dinâmica da equipe de reabilitação.

UNIDADE VI
O processo de reabilitação global do paciente: A Fisiatria em 

relação às demais especialidades médicas; Fluxograma do pro-
cesso de reabilitação de um paciente. Conceito de elegibilidade 
e inelegibilidade em Reabilitação.

UNIDADE VII
DOR: fisiopatologia da dor, farmacoterapia, reabilitação 

abrangente do paciente com dor. Síndromes dolorosas incapa-
citantes. Fibromialgia, Síndrome Miofascial, Síndrome Complexa 
da Dor Regional, dor fantasma, dor neuropática.

UNIDADE VIII
Propedêutica especializada: interpretação do exame de 

ENMG, potencial evocado e Podobarometria.
Conhecimento sucinto do equipamento.
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armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 

do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 21/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o)EQUIPE MÉDICA 
DE ATENDIMENTO DE PRONTO SOCORRO II DA DIVISÃO DE 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS EXTERNAS DO INSTITUTO DA 
CRIANÇA, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
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7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter Cursado subespecialidade pediátrica (residência ou 
complementação) em Pediatria reconhecida pelo MEC;

 - Ter TÍTULO DE ESPECIALISTA em Emergência Pediátrica 
emitido pela sociedade brasileira de Pediatria/Associação Médi-
ca Brasileira.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas
 - Trabalhar em equipe
 - Ter capacidade de desenvolver planejamento estratégico 

e visão sistêmica do atendimento em serviço público
 - Ser cordial nas relações interpessoais
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada

 - Ser pontual e assíduo
 - Ter capacidade de discutir casos, em atividade de 

atendimento de pronto atendimento com alunos de graduação 
em medicina, residentes de primeiro, segundo, terceiro ano de 
residência geral além dos residentes de emergência pediátrica 
e de outras áreas que estejam em estágio no Pronto Socorro.

 - Ter capacidade de discutir em visita médica com acadêmi-
cos e residentes os casos dos pacientes internados na enfermaria 
do pronto socorro.

 - Ter capacidade de liderar atendimento em sala de emer-
gência e realizar procedimentos como intubação orotraqueal e 
ressuscitação cardio-pulmonar (RCP).

 - Ter capacidade de avaliação crítica de artigos científicos 
e de se manter atualizado permanentemente.

3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Discutir casos, em atividade de atendimento em pronto 

atendimento, com alunos de graduação em medicina, residentes 
de primeiro, segundo, terceiro ano de residência geral além 
dos residentes de emergência pediátrica e de outras áreas que 
estejam em estágio no Pronto Socorro.

 - Atender crianças e adolescentes em pronto atendimento/ 
triagem quando for necessário

 - Discutir em visita médica, junto aos acadêmicos e 
residentes, os casos dos pacientes internados na enfermaria do 
pronto socorro

 - Realizar atendimento procedimentos como intubação 
orotraqueal e ressuscitação cardio-pulmonar, e ultrassom a 
beira-leito como extensão do exame clínico e atender e liderar 
em sala de emergência casos de gravidade até RCP.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Ressuscitação cardio-pulmonar
• - Sepse e choque séptico: reconhecimento inicial e 

abordagem
• - Choque hipovolêmico
• - Anafilaxia
• - Emergências onco-hematológicas

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: EQUIPE MÉDICA DE ATENDIMENTO DE 

PRONTO SOCORRO II DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO ÀS CRIAN-
ÇAS EXTERNAS DO INSTITUTO DA CRIANÇA

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. Dar plan-
tões extras conforme orientação da área em atividades de 
atendimento de pacientes em pronto atendimento/ enfermaria 
de pronto socorro/ sala de emergência, ensino com alunos de 
graduação médica e médicos residentes.

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37

de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
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ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 

05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020

06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento espe-
cial - 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação 

da convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 22/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 
de dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do 
Decreto nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições 
e a realização do Concurso Público para preenchimento de 
01(uma) função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) 
SETOR DE UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO DA DIVISÃO 
DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS INTERNADAS DO INSTITUTO 
DA CRIANÇA, mediante as condições estabelecidas nas Instru-
ções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi auto-

rizada conforme despacho do senhor Governador do Estado, 
publicado no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 
de janeiro de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do 
Decreto nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) 
e dos sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.
com.br) e do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, espe-
cialidades, leis complementares que os regem, jornadas de 
trabalho, número de vagas, valores das taxas de inscrição, 
vencimentos e benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingres-
so na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conte-
údo programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em 
atendimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários 

para exercer a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II;

d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou 

com justa causa do serviço público federal, estadual e/ou muni-
cipal em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comproba-
tórios das condições exigidas no item anterior será feita por 
ocasião da convocação para anuência/admissão, conforme 
estabelecido nos Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento 
da respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último 
dia de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; 
e

f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 

tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 21/2020-CCP
Nome completo:___________________________
C P F _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG____________________ UF emissor: ____ Data de nasci-
mento: ___/____/______

Função-Atividade: _______________________________
________________________________

Endereço: ____________________________________
________________________________________________

Número: _____________ Complemento: _____________
________________________________________________

Bai r ro :____________________________Cida-
d e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E s t a d o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEP:_________________

Telefone: (____) ____________________________ Celu-
lar: (____) ________________________________________

E-mail: ______________________________________
__________

Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 21/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020

• - Emergências neurológicas/Traumatismo crânio ence-
fálico

• - Emergências em pacientes com doenças crônicas (hepa-
tologia/ endocrinologia/nefrologia/reumatologia)

• - Emergências cardiológicas
• - Insuficiência respiratória
• - Distúrbios hidro-eletrolíticos e ácido-básicos
• - Evento inexplicado de rápida resolução (BRUE)
• - Acidentes na infância/adolescência (quase afogamento/

queimaduras/intoxicação exógena)
BIBLIOGRAFIA
1. - Nelson Tratado De Pediatria – 20ª Edição
2. - Livro de Pediatria Básica Marcondes
3. - Livro de Pronto Socorro da coleção Instituto da Criança 

3ª edição
4. - Recomendações da American Heart Association- Pediia-

tric Advanced Life Support (PALS)
5. - Global Initiative for Asthma 2019
6. - Surviving Sepsis Campaign International Guidelines for 

the Management of Septic Shock and Sepsis-Associated Organ 
Dysfunction in Children

7. - Pediatric emergency medicine point-of care ultrasound 
summary of the evidence. Marin et al. Cri Ultrasound J 2016;8:16

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - x
 - Noções de Administração Pública - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 10 - 10 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 7 - 10 - 70 

- X - X
TOTAIS - 10
 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO (DISSERTATIVO) – constará de 01(um) 

caso clínico onde será avaliado:
a) - Hipótese diagnóstica - valendo 20 pontos
b) - Diagnóstico diferencial – valendo 20 pontos
c) - Exames subsidiários – valendo 20 pontos
d) - Etiologia – valendo 20 pontos
e) - Tratamento proposto – valendo 20 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto - máximo 1 

ponto
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área por um período de 1 até 5 anos: 4 

pontos – máximo 4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congressos: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 21/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:50.
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no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 

candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
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c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
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Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 
sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 22/2020-CCP
Nome completo:_____________________________
CPF_________________RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: ____________________________________

________________________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:_____________________Cidade:_____________

Estado:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de ___de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 22/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

• - Utilização dos principais métodos de substituição renal;
• - Monitorização hemodinâmica;
• - Diagnóstico e tratamento dos principais distúrbios 

metabólicos e hidroeletrolíticos no paciente gravemente doente;
• - Diagnóstico e tratamento dos distúrbios neurológicos na 

criança e no adolescente gravemente doentes;
• - Tratamento do traumatismo cranioencefálico;
• - Diagnóstico e tratamento dos principais distúrbios 

hematológicos no paciente gravemente doente;
• - Avaliação das principais alterações radiológicas no 

paciente pediátrico gravemente doente.
BIBLIOGRAFIA
Livros de Terapia Intensiva Pediátrica de autores brasileiros 

e Rogers’Handbook of Pediatric Intensive Care de Wynne E. 
Morrison, Kristen L. nelson and Donald H. Shaffner, Wolters 
Kluwer, Fifth Edition.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - x
 - Noções de Administração Pública - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 10 - 10 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 7 - 10 - 70 

- X - X
TOTAIS - 10
 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO (DISSERTATIVO) – constará de 01(um) 

caso clínico onde será avaliado:
a) - Hipótese diagnóstica - valendo 20 pontos
b) - Diagnóstico diferencial – valendo 20 pontos
c) - Exames subsidiários – valendo 20 pontos
d) - Etiologia – valendo 20 pontos
e) - Tratamento proposto – valendo 20 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto - máximo 1 

ponto
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)

Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontosTrabalho na área por 
um período de 1 até 5 anos: 4 pontos – máximo 4 pontosTraba-
lho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congressos: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 22/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de ________________________
________________________________, de modo que solicito 
a inclusão e uso deste nome social em todas as fases do Concur-
so Público para o qual estou me candidatando, conforme ficha 
de inscrição anexa, devendo ser o único prenome a constar em 
toda e qualquer publicação referente a este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. Dar plan-
tões diurnos, noturnos e finais de semana.

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter 02 (dois) anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em Pediatria 
reconhecida pelo MEC E ter 01 (um) ano de ESPECIALIZAÇÃO 
em Terapia Intensiva Pediátrica.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Trabalhar em equipe;
 - Ser cordial nas relações interpessoais;
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão;
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis;

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada;

 - Ser pontual e assíduo.
3. - ATRIBUIÇÕES:
O médico deverá atuar em atendimento de pacientes grave-

mente doentes a beira do leito, realizando: assistência completa 
aos pacientes:

 - passando visitas com outros médicos;
 - decidindo as necessidades de outros especialistas e de 

componentes da equipe multiprofissional;
 - definindo prioridades no tratamento e estabelecendo um 

plano terapêutico adequado;
 - realizando atendimento as necessidades de assistência e 

ensino para os residentes de Pediatria Básica.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Principais procedimentos em terapia intensiva;
• - Diagnóstico e tratamento da disfunção respiratória;
• - Princípios da utilização de ventilação mecânica na crian-

ça e adolescentes gravemente doentes;
• - Diagnóstico e tratamento das diversas formas de choque 

na criança e adolescente gravemente doentes;
• - Diagnóstico e tratamento das principais infecções na 

criança e no adolescente gravemente doentes;
• - Diagnóstico e tratamento da disfunção cardíaca grave;
• - Terapia nutricional na criança e no adolescente grave-

mente doentes;
• - Tratamento de condições cirúrgicas abdominais na crian-

ça e no adolescente gravemente doentes;
• - Diagnóstico e tratamento da disfunção renal aguda;
• - Diagnóstico e tratamento da disfunção hepática aguda;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: SETOR DE UNIDADE DE TRATAMENTO 

INTENSIVO DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS 
INTERNADAS DO INSTITUTO DA CRIANÇA

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:51.
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16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 

clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 23/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) EQUIPE MÉDICA 
DE SEGUIMENTO DO SERVIÇO MÉDICO DA DIVISÃO DE HOSPI-
TAL AUXILIAR DE SUZANO, mediante as condições estabelecidas 
nas Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:51.
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(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter 02 (dois) anos de Residência Médica em CLÍNICA 
MÉDICA OU ter o TÍTULO DE ESPECIALISTA emitido por Institui-
ção devidamente credenciada.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter conhecimento em assistência á pacientes adultos com 
ênfase em doenças crônicas

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - Trabalhar em equipe;
 - Ser cordial nas relações interpessoais;
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los;

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão;
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica e 

solidária com os demais profissionais da área e outros que esti-
verem no atendimento, administrando eficientemente eventuais 
desentendimentos;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis;

 - Saber aplicar os princípios de integridade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada;

 - Ser pontual e assíduo.
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Analisar e autorizar a internação do paciente solicitado 

pelo Instituto de origem do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo;

 - Internar o paciente, anotar em sistema a história clínica, 
exame físico e a terapêutica,

 - Prescrever e fazer a evolução diária necessária para o 
acompanhamento;

 - Solicitar exames complementares laboratoriais e de 
imagem quando necessário;

 - Solicitar consulta interdisciplinar em ambulatório espe-
cializado quando necessário, preenchendo adequadamente os 
dados solicitados;

 - Reunir-se periodicamente com a equipe multiprofissional 
para a discussão do caso;

 - Prestar informações a familiares e acompanhantes sobre 
as condições e evoluções do quadro clínico do paciente;

 - Orientar familiares e pacientes na alta hospitalar e enca-
minhar para acompanhamento ambulatorial quando pertinente;

 - Contribuir na implantação e atualização dos protocolos 
assistenciais e na realização de atividades preventivas, para 
promoção, proteção e recuperação de saúde;

 - Participar dos programas de ensino e pesquisa desenvol-
vidos no Instituto;

 - Implementar ações para o controle de qualidade ético 
profissional dos serviços prestados.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Doenças neurodegenerativas;
• - Doenças crônicas do sistema nervoso central;
• - Acidente vascular cerebral;
• - Sequelas de traumas;
• - Assistências em cuidados prolongados;
• - Septicemias;
• - Distúrbio hidro - eletrolítico;
• - Distúrbios cardio circulatórios;
• - Distúrbio respiratórios;
• - Tromboembolismo e embolia pulmonar.

Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: EQUIPE MÉDICA DE SEGUIMENTO DO 

SERVIÇO MÉDICO DA DIVISÃO DE HOSPITAL AUXILIAR DE 
SUZANO

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37

interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 

identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
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da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração 
do empregador, firmado em papel timbrado, com nome completo 
e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; ou extrato 
de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à 
aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão 
e previdência privada. Na falta de um deles, extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício; ou recibos de 
comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou comprovante de 
recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, o extrato ou a 
declaração de quem a concede, especificando o valor; ou compro-
vantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por 
exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque cidadão ou outros; 
ou declaração original, assinada pelo próprio interessado, para 
autônomos e trabalhadores em atividades informais, contendo 
as seguintes informações: nome completo, telefone(s) e n° do RG, 
atividade que desenvolve, local onde a executa, há quanto tempo 
a exerce e a renda bruta mensal em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou sem assinar 
terá a solicitação de isenção ou redução de taxa indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 

de dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do 
Decreto nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições 
e a realização do Concurso Público para preenchimento de 
02(duas) função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) SER-
VIÇO DE CIRURGIA DE EMERGÊNCIA DA DIVISÃO DE CLÍNICA 
CIRÚRGICA III (PSC) DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO 
INSTITUTO CENTRAL, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 23/2020-CCP
Nome completo:________________________________
CPF_________________RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

_______________________
Bai r ro :____________________________Cida-

de:_____________Estado:________________CEP:_____
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) _____________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 23/2020-CCP
Eu,  - ________________________________ - 

, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 24/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 

BIBLIOGRAFIA:
1. - Medicina Interna de Harrison – 2 Volumes J. Larry Jame-

son, Anthony S. Fauci, e outros. ISBN:9788580556315. Edição: 
20ª. Ano: 2020.

2. - ACLS – Suporte Avançado de Vida em Cardiologia QUIN-
TA EDIÇÃO Barbara Aehlert, MSEd, BSPA, RN.

3. - Organização dos Cuidados Prolongados para retaguar-
da à Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e ás 
demais Rede Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) – Portarias do Ministério da Saúde.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 20 - 20 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 10 - 10 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 1 - 60 - 60 - X
TOTAIS - 4 - _______ - 100
 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO (DISSERTATIVO) - constará de 2 (dois) 

Estudo de Casos Clínicos onde serão avaliados
 - Hipótese diagnóstica – valendo 10 pontos
 - Diagnóstico diferencial – valendo 10 pontos
 - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
 - Etiologia – valendo 10 pontos
 - Tratamento proposto – valendo 10 pontos

6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 
ESCRITA e ESTUDO DE CASO

A convocação para realização das provas dar-se-á através 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto - máximo 1 ponto
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área por um período de 1 até 5 anos: 4 

pontos – máximo 4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congressos: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 23/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:51.
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da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração 
do empregador, firmado em papel timbrado, com nome completo 
e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; ou extrato 
de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à 
aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão 
e previdência privada. Na falta de um deles, extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício; ou recibos de 
comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou comprovante de 
recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, o extrato ou a 
declaração de quem a concede, especificando o valor; ou compro-
vantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por 
exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque cidadão ou outros; 
ou declaração original, assinada pelo próprio interessado, para 
autônomos e trabalhadores em atividades informais, contendo 
as seguintes informações: nome completo, telefone(s) e n° do RG, 
atividade que desenvolve, local onde a executa, há quanto tempo 
a exerce e a renda bruta mensal em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou sem assinar 
terá a solicitação de isenção ou redução de taxa indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 

de dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do 
Decreto nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições 
e a realização do Concurso Público para preenchimento de 
02(duas) função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) SER-
VIÇO DE CIRURGIA DE EMERGÊNCIA DA DIVISÃO DE CLÍNICA 
CIRÚRGICA III (PSC) DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO 
INSTITUTO CENTRAL, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 23/2020-CCP
Nome completo:________________________________
CPF_________________RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

_______________________
Bai r ro :____________________________Cida-

de:_____________Estado:________________CEP:_____
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) _____________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 23/2020-CCP
Eu,  - ________________________________ - 

, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 24/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 

BIBLIOGRAFIA:
1. - Medicina Interna de Harrison – 2 Volumes J. Larry Jame-

son, Anthony S. Fauci, e outros. ISBN:9788580556315. Edição: 
20ª. Ano: 2020.

2. - ACLS – Suporte Avançado de Vida em Cardiologia QUIN-
TA EDIÇÃO Barbara Aehlert, MSEd, BSPA, RN.

3. - Organização dos Cuidados Prolongados para retaguar-
da à Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e ás 
demais Rede Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) – Portarias do Ministério da Saúde.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 20 - 20 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 10 - 10 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 1 - 60 - 60 - X
TOTAIS - 4 - _______ - 100
 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO (DISSERTATIVO) - constará de 2 (dois) 

Estudo de Casos Clínicos onde serão avaliados
 - Hipótese diagnóstica – valendo 10 pontos
 - Diagnóstico diferencial – valendo 10 pontos
 - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
 - Etiologia – valendo 10 pontos
 - Tratamento proposto – valendo 10 pontos

6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 
ESCRITA e ESTUDO DE CASO

A convocação para realização das provas dar-se-á através 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto - máximo 1 ponto
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área por um período de 1 até 5 anos: 4 

pontos – máximo 4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congressos: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 23/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:51.
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5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 

a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 

dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.
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descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 

conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-

aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:51.
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AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 24/2020-CCP
Nome completo:____________________________
CPF_________________RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: ____________________________________

________________________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:_____________________Cidade:_____________

Estado:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ____________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 24/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PARA 

ANUENCIA
Concurso público para contratação de Pessoal do Hospital 

das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo - HCFMUSP - Os candidatos aprovados e classificados 
que seguem relacionados, ficam convocados a comparecerem 
ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de Pessoas – 1º. 
andar - Prédio da Administração, no dia 02.09.2020 as 8h para 
Reunião de Admissão.

FUNÇÃO-ATIVIDADE - No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG 
CLASSIFICAÇÃO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM para: Divisão de Enfermagem 
da Diretoria Executiva do INSTITUTO CENTRAL, INSTITUTO 
DA CRIANÇA, INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, 
INSTITUTO DE MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO, DIVISÃO DE 
HOSPITAL AUXILIAR DE SUZANO, INSTITUTO DE PSIQUIATRIA e 
INSTITUTO DE RADIOLOGIA do HCFMUSP regido pelo Edital e 

te cirúrgico não traumática, em forma de prova dissertativa: 
onde serão avaliados:

a) - Hipótese Diagnóstica - 10 pontos
b) - Diagnóstico Diferencial – 10 pontos
c) - Exames Subsidiários – 10 pontos
d) - Etiologia – 10 pontos
e) - Tratamento Proposto - 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto - máximo 1 

ponto
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Doutorado (Área Cirúrgica): 4 pontos – máximo 4 pontos
 - Curso do ATLS (com certificado válido por 4 anos): – 

máximo de 3 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria (01 ano completo): 4 pontos - máximo 4 

pontos
 - Trabalho na área de 1 ano até 5 anos: 4 pontos – máximo 

4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congressos: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 24/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter 04(quatro) anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em Cirurgia 
Geral/ Cirurgia do Trauma OU TÍTULO DE ESPECIALISTA em 
Cirurgia Geral E CERTIFICADO DE ATUAÇÃO na área de Cirurgia 
do Trauma (emitido por instituição devidamente credenciada)

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas;
 - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional;
 - Trabalhar em equipe;
 - Ser cordialidade nas relações interpessoais;
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los;

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre;

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente;
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão;
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que 
possam ocorrer no ambiente profissional, focando o controle 
emocional para o bom desenvolvimento;

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis;

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada;

 - Ser pontual e assíduo;
 - Ter conhecimento de nível intermediário dos programas 

da base Windows (acesso á Internet e Microsoft Office);
 - Ter conhecimento do Código de Ética Médico.
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Exercer atividades em plantões diurnos e/ou noturnos 

a serem desenvolvidos de 2ª feira a domingo conforme escala 
mensal no Serviço de Cirurgia de Emergência;

 - Exercer atividades em enfermarias de retaguarda do 
Serviço de Cirurgia Eletiva e de Emergência da 3ª. Divisão de 
Clínica Cirúrgica – ICHC;

 - Atuação nos vários Centros Cirúrgicos do Complexo 
do HCFMUSP em procedimentos eletivos ou de urgência/
emergência;

 - Exercer atividades ambulatoriais no Prédio dos Ambu-
latórios (ICHC);

 - Dar suporte didático técnico e administrativo aos alunos 
do curso de graduação e médicos residentes da FMUSP.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Atendimento inicial e secundário ao traumatizado
• - Afecções cirúrgicas de urgência no traumatizado
• - Afecções cirúrgicas não traumáticas de urgência
• - Hemorragia digestiva alta
• - Cirurgia oncológica de urgência
BIBLIOGRAFIA
1. - Manual do Curso ATLS (10ª Edição em Português)
2. - Trauma (Moore E, Feliciano D & Mattox K; seventh 

edition)
3. - Sabiston – Tratado de Cirurgia (20ª. Edição em por-

tuguês)
4. - Cirurgia do Trauma (Poggetti R, Fontes B & Birolini D)
5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 5 - 5 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 8 - 10 - 80 - X
TOTAIS - 11 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 02(dois) casos clínicos: 

01(um) caso de trauma e 01(um) caso de doença potencialmen-

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: SERVIÇO DE CIRURGIA DE EMERGÊNCIA 

DA DIVISÃO DE CLÍNICA CIRÚRGICA III (PSC) DAS UNIDADES 
MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. Exercer 
atividades em plantões diurnos e/ou noturnos a serem desenvol-
vidos de 2ª feira a domingo conforme escala mensal no Serviço 
de Cirurgia de Emergência

Número de vagas: 02 (duas) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:30:51.
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upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-

era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 

pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 

Instruções Especiais 01/2017-CCP, constantes do Processo HC 
no. 2594/2017

CANDIDATOS COM OPÇÃO PARA O INSTITUTO CENTRAL
398.01331347/9 GRASIELI MOTA DA SILVA 447385410 358
398.01325755/1 ELLEN AVILLA 40118836X 360
398.01336969/8 AUZENICE ALVES MEDRADO DE ABREU 

188429542 369
CANDIDATOS COM OPÇÃO PARA O INSTITUTO DE RADIO-

LOGIA
398.01323970/2 ALINE DE ANDRADE OLIVEIRA 531825486 42
398.01327860/7 EDNIR LEMOS SANTANA DA SILVA 

196080216 43
398.01324332/0 DEBORA REGINA VITORINO 40584372 44
398.01323510/1 AGNES PRAZERES DE MELLO 49263421X 45
O candidato deverá comparecer munido dos seguintes 

documentos (original ou cópia autenticada) de:
 - Certificado, Diploma ou Atestado de conclusão da 

escolaridade exigida para o exercício da função-atividade de 
conformidade com o item 2 do Edital e Instruções Especiais;

 - Cédula de Identidade do Conselho Regional de Classe 
ou da franquia provisória dentro do prazo de validade quando 
exigida para o exercício da função pleiteada;

 - Certidão de Nascimento ou Casamento.
 - O não comparecimento do candidato e a não apresen-

tação dos documentos acima citados implicará na perda dos 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público, para 
efeito de ingresso.

O candidato que se achar impossibilitado de comparecer, 
poderá fazer-se representar por seu procurador devidamente 
credenciado.

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 25/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA DA DIVISÃO DE GASTROENTEROLOGIA 
DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 

ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-

ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DA 

DIVISÃO DE GASTROENTEROLOGIA DAS UNIDADES MÉDICAS E 
DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. Exercer 
suas atividades em plantões diurnos e/ou noturnos de 2ª. Feira 
a domingo conforme escala mensal da Unidade de Terapia 
Intensiva

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter completado até 29 de fevereiro de 2020 programa de 
RESIDÊNCIA MÉDICA OU ter TÍTULO DE ESPECIALISTA emitido 
por instituição devidamente credenciada em: Anestesiologia 
ou Medicina Intensiva ou Clínica Médica ou Cirurgia Geral ou 
Infectologia ou Neurologia

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
 - Trabalhar em equipe.
 - Ser cordial nas relações interpessoais.
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los.

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre.

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão.
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos.

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis.

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada.

 - Ser pontual e assíduo.
 - Ter conhecimento de nível intermediário nos programas 

de base Windows, (acesso à internet e Microsoft Office).
3. - ATRIBUIÇÕES:
- Admitir e dar alta aos pacientes na unidade de terapia 

intensiva
- Realizar evolução clínica dos pacientes internados na 

unidade
- Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências 

durante seu período de plantão
- Acompanhar as visitas médicas e multidisciplinares que 

acontecem durante seu plantão
- Realizar diariamente a prescrição médica dos pacientes 

na unidade e atualizar de acordo comas discussões da visita 
multidisciplinar

- Acompanhar pacientes para exames e procedimentos 
externos fora da unidade

- Realizar todos os procedimentos na UTI como intubação 
traqueal, passagem de cateteres, marcapasso tranvenoso, e 
ultrassonografia point-of-care

- Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os 
procedimentos realizados e todas as decisões tomadas;

- Conversar com os familiares
- Dar suporte didático técnico e administrativo aos alunos 

do curso de graduação e médicos residentes da FMUSP.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 

dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 

reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
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consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 

05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020

06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 26/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA – ADULTO DA DIVISÃO DE ANESTESIA 
DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 

sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 25/2020-CCP
Nome completo:___________________________
CPF_________________RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:____________________________Cidade:___

Estado:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 25/2020-CCP
Eu,  - ______________________________________

__- , portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF, 
sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins 
de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas de que trata o Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e 
disciplina sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos 
e indígenas em concursos públicos destinados à investidura em 
cargos e empregos no âmbito do serviço público paulista, nos 
termos da Lei Complementar n° 1.259/2015, e dá providências 
correlatas” unicamente no que se refere ao Concurso Público do 
HCFMUSP, para preenchimento da função-atividade de MEDICO 
I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020

no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Suporte cardiovascular básico e avançado à vida
• - Urgências e emergências cirúrgicas
• - Insuficiência Respiratória Aguda
• - Complicações agudas das doenças gastrointestinais e 

hepáticas
• - Urgências e emergências clínicas.
BIBLIOGRAFIA:
1. - Texbook of Critical Care (Vincent et al) – 7ª edição
2. - Medicina Intensiva - Abordagem prática (Azevedo, 

Taniguchi et al) – 4ª edição
3. - Cuidados perioperatórios no paciente cirúrgico de alto 

risco (Silva Jr e Malbouisson)
5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - 

PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS 
ABERTAS

 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 1 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 5 - 5 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 -  5  - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 8 - 10 - 80 -   - X
TOTAIS - 11 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO (DISSERTATIVO) – Serão apresentados 

2(dois) casos clínicos sobre manejo de cirurgia vascular, cirurgia 
geral ou neurocirurgia de emergência onde será avaliado:

a) - Hipótese Diagnóstica - 10 pontos
b) - Diagnóstico Diferencial – 10 pontos
c) - Exames Subsidiários – 10 pontos
d) - Etiologia – valendo 10 pontos
e) - Tratamento Proposto – 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
- Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto – máximo 1 

ponto
- Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 pontos
 - Mestrado: 3 pontos – máximo de 3 pontos
 - Doutorado 4 pontos – máximo de 4 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área de 1 até 5 anos: 4 pontos – máximo 

4 pontos
Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos – máximo 6 pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, conforme 

Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas tran-
sexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 25/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:08.
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5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
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condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 
a prova ser gravada em áudio;

- - Utilização de computador com software de leitura de tela 
e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 26/2020-CCP
Nome completo:__________________
CPF________________RG____________________ UF 

emissor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________

________________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: __________
Bairro:____________________Cidade:_____________

Estado:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________ Celular: (____) 
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 26/2020-CCP
Eu,  - ________________________________ - 

, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 27/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universi-

dade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão de Concur-
sos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de dezembro de 2014, 
Seção I, página 57, e nos termos do Decreto nº 60.449/2014, torna 
pública a abertura de inscrições e a realização do Concurso Público 
para preenchimento de 01(uma) função(ões)-atividade(s) de MÉDI-
CO I para a(o) UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – PEDIATRICA 
DA DIVISÃO DE ANESTESIA DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO 
DO INSTITUTO CENTRAL, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais, contidas no presente edital.

Instruções Especiais

 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 5 - 5 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 8 - 10 - 80 - X
TOTAIS - 11 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 02(dois) casos clínicos 

sobre: manejo perioperatório de cirurgia vascular, cirurgia geral 
ou neurocirurgia de emergência, onde será avaliado:

a) - Hipótese diagnóstica valendo - 10 pontos
b) - Diagnóstico diferencial - valendo 10 pontos
c) - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
d) - Etiologia – valendo 10 pontos
e) - Tratamento proposto – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 pontos - máximo 

1 pontos
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área por um período de 1 a 5 anos: 4 pontos 

– máximo 4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos
3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
- Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 26/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço eletrôni-
co contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia de inscrições 
do concurso. Não serão consideradas solicitações extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;

3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter completado até 29 de fevereiro de 2020 programa de 
RESIDÊNCIA MÉDICA OU ter TÍTULO DE ESPECIALISTA em Anes-
tesiologia OU Medicina Intensiva OU Clínica Médica OU Cirurgia 
Geral OU Infectologia OU Neurologia emitido por instituição 
devidamente credenciada.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas
 - Trabalhar em equipe
 - Ser cordial nas relações interpessoais
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis

 - Saber aplicar os princípios de integridade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada

 - Ser pontual e assíduo
 - Ter conhecimento de nível intermediário nos programas 

de base Windows (acesso ´internet e Microsoft Office)
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Exercer suas atividades em plantões diurnos e/ou notur-

nos de 2ª feira a domingo conforme escala mensal da UTI
 - Admitir e dar alta as pacientes na unidade de terapia 

intensiva
 - Realizar evolução clínica dos pacientes internados na 

unidade
 - Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências 

durante seu período de plantão
 - Acompanhar as visitas médicas e multidisciplinares que 

acontecem durante seu plantão
 - Realizar diariamente a prescrição médica dos pacientes 

na unidade e atualizar de acordo com as discussões da visita 
multidisciplinar

 - Acompanhar pacientes para exames e procedimentos 
externos fora da unidade

 - Realizar todos os procedimentos na UTI como: intubação 
traqueal, passagem de cateteres, marcapasso transvenoso, e 
ultrassonografia point0of-care

 - Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os 
procedimentos realizados e todas as decisões tomadas

 - Conversar com os familiares
 - Dar suporte didático técnico e administrativo aos alunos 

do curso de graduação e médicos residentes da FMUSP.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Suporte cardiovascular básico e avançado á vida
• - Atendimento inicial e secundário ao politraumatizado
• - Urgências e emergências cirúrgicas traumáticas
• - Urgências e emergências cirúrgicas não-traumáticas
• - Urgências e emergências clínicas
BIBLIOGRAFIA
1. - Manual do curso ACLS 2015
2. - Textbook of Critical Care (Vicent et et al.) – 7ª edição
3. - Medicina intensive – Abordagem pratica (Azevedo, 

Taniguch et al) – 4ª Edição
4. - Cuidados perioperatórios no paciente cirúrgico de alto 

risco (Silva Jr e Malbouisson)
5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS

m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-
sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – ADUL-

TO DA DIVISÃO DE ANESTESIA DAS UNIDADES MÉDICAS E DE 
APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. Exercer suas 
atividades em plantões e/ou noturnos de 2ª. feira a domingo 
conforme escala mensal da Unidade de Terapia Intensiva

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:08.
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provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 

estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 

do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
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lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:

2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 
o profissional que:

a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 
por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.

terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:09.
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estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos.

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis.

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vínculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada.

 - Ser pontual e assíduo.
 - Ter conhecimento de nível intermediário nos programas 

de base Windows, (acesso à internet e Microsoft Office) e língua 
inglesa.

3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Receber e passar plantão às 7 e às 19 horas.
 - Examinar e descrever a evolução clínica de cada paciente 

no período de 12 horas, contendo exame físico, intercorrências, 
procedimentos realizados e outras informações relevantes sobre 
o paciente, bem como descrever intercorrências ao longo do 
período de 12 horas em que paciente estiver sob seus cuidados

 - Fazer a prescrição do dia de cada paciente e realizar as 
alterações necessárias durante todo o plantão.

 - Passagem de visita conjunta multidisciplinar, visando 
resolução de problemas imediatos e definição de prioridades 
do plantão.

 - Fazer as admissões e altas da UTI.
 - Solicitar exames subsidiários necessários.
 - Discutir cordialmente e diariamente com as equipes 

cirúrgicas a estratégia terapêutica a ser adotada.
 - Solicitar interconsultas com as especialidades diversas 

quando necessário.
 - Realizar os procedimentos invasivos necessários aos 

pacientes.
 - Preparar atestados, declarações, conforme necessidade 

do serviço e/ou dos pacientes sob orientação do setor jurídico-
-hospitalar/serviço social.

 - Fazer relatórios para serviço de verificação de óbito ou 
Instituto médico legal, conforme a necessidade do caso em 
acordo comum com equipe cirúrgica, bem como preencher 
atestado de óbito.

 - Conversar com familiares de maneira cordial, diariamen-
te, informando de maneira clara e concisa a evolução clínica 
do paciente.

 - Organizar as solicitações de vagas de acordo com a 
demanda do centro cirúrgico do pronto socorro/plantão contro-
lador em conjunto de acordo com a rotina institucional, sempre 
comunicando ao médico diarista e equipe de enfermagem.

 - Participar, juntamente com o médico diarista, das 
orientações e supervisões acadêmicas do estágio dos médicos 
residentes atuantes na unidade.

 - Realizar atendimento à pacientes pediátricos (16 anos 
incompletos) fora da UTI conforme orientações institucionais.

 - Executar todas as atribuições constantes do Regime 
Geral do Hospital

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
• - Atendimento à criança politraumatizada.
• - Tratamento da hipertensão intracraniana.
• - Urgências e emergências clínicas na pediatria.
• - Suporte cardiovascular e ventilatório básica e avançado 

na pediatria.
• - Atendimento ao paciente grande queimado em pedia-

tria.
BIBLIOGRAFIA:
1. - Coleção Pediatria – Instituto da Criança e adolescente 

– Terapia Intensiva (Brunow, W Delgado, AF et al) 2ª. edição
2. - Coleção Pediatria – Instituto da Criança e adolescente – 

Pronto Socorro (Scharstsman, C et al) 3ª. edição
3. - Brain trauma Foundation Guidelines for the Manage-

ment of Pediatric Severe TBI 3rd ed. 2019.
4. - Projeto Diretrizes. Associação Médica Brasileira e Con-

selho Federal de Medicina: Queimaduras Parte I: Diagnóstico e 
tratamento inicial, Parte II: Tratamento da Lesão. 2008.

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 5 - 5 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 8 - 10 - 80 - X
TOTAIS - 11 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 02(dois) casos clínicos 

sobre: manejo de pacientes pediátricos politraumatizados, com 
ênfase em: manejo perioperatório de neurocirurgia, cirurgia do 
trauma ou grande queimado, onde será avaliado:

a) - Hipótese diagnóstica valendo - 10 pontos
b) - Diagnóstico diferencial - valendo 10 pontos
c) - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
d) - Etiologia – valendo 10 pontos

ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – 

PEDIATRICA DA DIVISÃO DE ANESTESIA DAS UNIDADES MÉDI-
CAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Possuir 2 ou 3 anos de RESIDÊNCIA MÉDICA em Pedia-
tria Geral OU em Terapia Intensiva Pediátrica OU Emergência 
Pediátrica OU Complementação Especializada em Terapia Inten-
siva OU Emergência Pediátrica OU TÍTULO DE ESPECIALISTA em 
Pediatria ou Terapia Intensiva Pediátrica

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
 - Trabalhar em equipe.
 - Ser cordial nas relações interpessoais.
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los.

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre.

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão.
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 

por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 

a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 
valor do pagamento da taxa de inscrição;

b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 
e ajudas técnicas;

c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 
reservadas as pessoas com deficiência;

d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
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12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 27/2020-CCP
Nome completo:_________
C P F _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG____________________ UF emissor: ____ Data de nasci-
mento: ___/____/______

Função-Atividade: _______________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bai r ro :____________________________Cida-

de:_______Estado:__________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 27/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 28/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) SERVIÇO DE 
CIRURGIA DE EMERGÊNCIA (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
– TRAUMA) DA DIVISÃO DE CLÍNICA CIRÚRGICA III DAS UNI-
DADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRA, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

e) - Tratamento proposto – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 pontos - máximo 

1 pontos
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área por um período de 1 a 5 anos: 4 pontos 

– máximo 4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
- Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 27/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
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12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 27/2020-CCP
Nome completo:_________
C P F _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG____________________ UF emissor: ____ Data de nasci-
mento: ___/____/______

Função-Atividade: _______________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bai r ro :____________________________Cida-

de:_______Estado:__________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 27/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 28/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) SERVIÇO DE 
CIRURGIA DE EMERGÊNCIA (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
– TRAUMA) DA DIVISÃO DE CLÍNICA CIRÚRGICA III DAS UNI-
DADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRA, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

e) - Tratamento proposto – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Especialização 360 – 1800 horas: 1 pontos - máximo 

1 pontos
 - Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 

pontos
 - Mestrado: 3 pontos - máximo 3 pontos
 - Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria: 4 pontos - máximo 4 pontos
 - Trabalho na área por um período de 1 a 5 anos: 4 pontos 

– máximo 4 pontos
 - Trabalho na área \> 5 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
- Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 27/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
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refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei. 16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados 
pela Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente 
de realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:09.
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1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 
do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO

nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
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- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 
a prova ser gravada em áudio;

- - Utilização de computador com software de leitura de tela 
e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 28/2020-CCP
Nome completo:___________________
C P F _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

RG____________________ UF emissor: ____ Data de nasci-
mento: ___/____/______

Função-Atividade: _______________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bai r ro :____________________________Cida-

d e : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ E s t a d o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CEP:_________________

Telefone: (____) ____________________________ Celu-
lar: (____) ________________________________________

E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 28/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

______________________________________ - 
, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso 

Público ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência de falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 
1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 29/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 01(uma) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA NEUROLOGICA DA DIVISÃO DE CLÍNICA 
NEUROCIRURGICA DO DEPARTAMENTO DE NEUROLOGIA DAS 
UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL, 

cirúrgico grave. Será apresentado em uma forma escrita aos 
candidatos. O caso clínico terá duas partes.

Pontuação de cada item avaliado
a) - Hipótese (s) diagnóstica (s) parte 1 do caso – 15 pontos
b) - Investigação diagnóstica adicional solicitada parte 1 do 

caso – 15 pontos
c) - Condutas da parte 1 do caso – 20 pontos
d) - Hipótese(s) diagnóstica(s) parte 2 do caso – 15 pontos
e) - Investigação diagnóstica adicional solicitada parte 2 do 

caso - 15 pontos
f) - Condutas da parte 2 do caso – 20 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1 - Residência em Medicina Intensiva (máximo de 25 

pontos)
- Residência em Medicina Intensiva (completa): 25 pontos
- Residência em Medicina Intensiva (em curso): 15 pontos
2. CURSOS: (máximo de 1 ponto)
- Cursos Referentes a Urgências e Medicina Intensiva \> 200 

horas: 1 ponto – máximo 1 ponto
- Mestrado ou Doutorado: 1 ponto - máximo de 1 ponto
3. EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 2 pontos)
- Trabalho em Medicina Intensiva \> 1 ano: 1 ponto – máxi-

mo 1 ponto
- Trabalho em Medicina Intensiva \> 2 anos: 2 pontos – 

máximo 2 pontos
4. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 1 ponto)
- Capítulo de livro: 0,5 ponto por capitulo – máximo 1 ponto
- Artigo completo em revista indexada: 1 ponto – máximo 

1 ponto
5. - ATIVIDADE DOCENTE: (máximo de 1 ponto)
- Aulas ministradas em Congressos Nacionais ou Internacio-

nais (0,5 ponto por aula) – máximo 1 ponto
- Participação como docente em Cursos Ministrados na Área 

Médica para graduados, residentes ou em Congresso na Área de 
Urgência ou UTI (1 ponto) – máximo 1 ponto

ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 28/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________

_____________________________________________,
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;

 - Ter experiência no manejo de pacientes graves
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Realizar avaliação, evolução e prescrição de pacientes 

graves;
 - Atender as intercorrências;
 - Realizar procedimentos pertinentes a Terapia Intensiva: 

Intubação orotraqueal, passagem de acesso venoso central, 
passagem de cateter de pressão arterial invasiva, manobras de 
reanimação cardiopulmonar;

 - Esclarecer e acolher os familiares dos pacientes graves;
 - Dar assistência Didática a residentes e estagiários.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
- - Neurointensivismo e monitorização multimodal;
- - Diagnóstico e manejo intensivo da hemorragia suba-

racnóidea;
- - Diagnóstico e manejo intensivo do acidente vascular 

encefálico;
- - Diagnóstico e manejo intenso do trauma crânio-

-encefálico;
- - Morte encefálica: normas regulatórias e manejo do 

potencial doador;
- - Indicações de suporte ventilatório invasivo e não 

invasivo;
- - Ventilação mecânica: manejo avançado;
- - Trauma de toráx;
- - Diagnóstico e manejo do choque circulatório;
- - Diagnóstico e manejo intensivo do trauma abdominal;
- - Diagnóstico e manejo intensivo do trauma de pelve;
- - Insuficiência renal aguda;
- - Protocolo de transfusão maciça;
- - Infecções nosocomiais: diagnóstico e tratamento;
- - Manejo da sepse e choque séptico;
- - Trauma de extremidades e rabdomiólise;
- - Diagnóstico e manejo intensivo do abdômen agudo;
- - Diagnóstico e manejo intensivo do sangramento agudo 

grave;
- - Tromboembolismo venoso e embolia pulmonar;
- - Terapia nutricional no paciente grave;
- - Ultrassonografia point of care;
- - Código de ética médica aplicado à UTI.
BIBLIOGRAFIA
1. - Knobel E. – Condutas no Paciente Grave, 3ª edição. 

Editora Atheneu, 2016.
2. - Vincent J-L et cols. Textbook of Critical Care. 7th edition. 

Elsevier, 2017.
3. - Publicações CFM e MS.
4. - Código de Ética Médica – CFM 6.2.2.
5. - Resolução CFM Nº 2173/2017 (Morte Encefálica).
6. - Resolução CFM Nº 1805/2006 (Cuidados Paliativos).
7. - Resolução CFM Nº 2156/2016 (Critérios de Atendimento 

Médico em UTI).
8. - Resolução ANVISA Nº 7/2010 – (Requisitos mínimos 

para funcionamento de UTI).
9. - Resolução ANVISA Nº 50/2002 (Projetos físicos para 

estabelecimentos de saúde).
10. - Portaria MS Nº 895/2017 (Critérios de elegibilidade 

para admissão e alta em UTI).
11. - Recomendações brasileiras de ventilação mecânica 

RBTI 2014.
12. - Update for Cardiopulmonary Resuscitation and Emer-

gency Cardiovascular Care.
Circulation 2015.
13. - Diretrizes para manutenção de múltiplos órgãos no 

potencial doador. RBTI 2011.
14. - Diretrizes para avaliação e validação do potencial 

doador de órgãos em morte encefálica. RBTI 2016.
15. - Emergency Neurological Life Support 2017 (todos os 

textos).
16. - Guidelines for the Management of Severe Traumatic 

Brain Injury. Brain Trauma
Foundation 2016.
17. - Guidelines for the Provision and Assessment of Nutri-

tion Support Therapy. JPEN 2016.
18. - The Third International Consensus Definitions for Sepsis 

and Septic Shock (Sepsis-3).
JAMA 2016.
5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português (*) - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 5 - 5 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 8 - 10 - 80 - X
TOTAIS - 11 - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 01(um) caso clínico 

hipotético de um paciente vítima de trauma ou paciente 

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: SERVIÇO DE CIRURGIA DE EMERGÊNCIA 

(UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – TRAUMA) DA DIVISÃO DE 
CLÍNICA CIRÚRGICA III DAS UNIDADES MÉDICAS E DE APOIO 
DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais + Plantões 
em Unidade de Terapia Intensiva Cirúrgica especializada em 
Emergência Cirúrgica e Trauma

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter 02(dois) anos de Residência Médica em Clínica Médi-
ca, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Infectologia ou Neurologia.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ser pontual e assíduo
 - Ter equilíbrio emocional em situações de tensão

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:09.
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sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cumprir 
as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, em seu 
laudo médico, parecer que justifique a necessidade de tempo adi-
cional emitida por especialista da área de sua deficiência, conforme 
prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmado em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
ou extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, 
referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxí-
lio-reclusão e previdência privada. Na falta de um deles, extrato 
bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; ou 
recibos de comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou com-
provante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, 
o extrato ou a declaração de quem a concede, especificando o 
valor; ou comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque 
cidadão ou outros; ou declaração original, assinada pelo próprio 
interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 
informais, contendo as seguintes informações: nome completo, 
telefone(s) e n° do RG, atividade que desenvolve, local onde 
a executa, há quanto tempo a exerce e a renda bruta mensal 
em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documen-
tos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que 
temporário. No caso de ter sido feito contrato em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da 
página onde conste o referido registro, bem como cópia das 
páginas de identificação; ou declaração original, assinada pelo 
próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 
completo e n° do RG, última atividade exercida, local em que 
era executada, por quanto tempo tal atividade foi exercida e 
data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou 
sem assinar terá a solicitação de isenção ou redução de taxa 
indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redu-
ção da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso 
Público, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para 
efetivar a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que 
o candidato se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste 
Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 

mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, 
contidas no presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabe-
lecido;

c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 
do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo 
certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho; c) - data; e

d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 
ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.

4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;

a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 
por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrô-
nica, mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou 
transmissor de dados, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio 
de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas 
do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
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- - Realizar a avaliação clínica dos doentes internados, 
analisar criticamente as prescrições, os resultados de exames 
existentes e a necessidade de novos.

- - Interagir com equipe multi-transdisciplinar de forma cor-
reta, efetiva e gentil, aceitando ou fornecendo argumentações 
adequadas, esclarecendo metas para cada grupo de profissio-
nais e dirimindo dúvidas relativas aos cuidados desejados.

- - Atuar junto às equipes de neurocirurgia/neurologia com 
vistas a manter ou buscar a estabilidade e a recuperação do 
doente neurológico internado na unidade.

- - Prestar assistência médica a todos os pacientes interna-
dos na unidade;

- - Realizar evolução clínica dos pacientes internados na 
unidade;

- - Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências 
durante seu período de plantão;

- - Realizar diariamente a prescrição médica dos pacientes 
da unidade;

- - Coordenar a equipe multidisciplinar do plantão, de acor-
do com as necessidades dos pacientes internados;

- - Acompanhar as visitas médicas e multidisciplinares 
que acontecem durante seu plantão, junto com o diarista e 
coordenador da equipe, participando das discussões e decisões 
tomadas;

- - Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os 
procedimentos realizados e todas as decisões tomadas;

- - Cumprir com sua escala de plantão, previamente constru-
ída e informada pela Coordenação da Unidade;

- - Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Coorde-
nação de UTI ou outras lideranças médicas, quando convocado;

- - Fazer anotações em livro de ocorrências do plantão 
quando pertinente.

- - Manter a passagem de plantão atualizada, seguindo os 
padrões previamente definidos.

ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E PROJETOS
- - Preparar aulas e discussões de artigos
- - Participar dos projetos acadêmicos junto às atividades de 

graduação, pós-graduação e extensão universitária da FMUSP
- - Participar ativamente de cursos de extensão universitária 

e eventos científicos
- - Elaborar revisões da literatura e textos, desenvolver e 

participar de protocolos científicos
- - Participar das reuniões da disciplina de Neurocirurgia do 

Departamento de Neurologia da FMUSP
- - Organizar simpósios
- - Representar o serviço em reuniões acadêmicas e associa-

tivas e administrativas
- - Desenvolver projeto de mestrado, doutorado e pós-

-doutorado
- - Cumprir outras atividades pertinentes à assistência, 

ensino, pesquisa e inovação
- - Ter interesse em desenvolver projetos específicos no 

campo do neurointensivismo
- - Realizar atividades de ensino, de pesquisa e assistenciais 

com acadêmicos e residentes
- - Participar da elaboração e implantação de procedimentos 

padronizados e protocolos terapêuticos
- - Participar de discussões clínicas, revisão de complicações 

e óbitos.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática: tipos de computadores, concei-
tos de hardware e de software. Edição de textos, planilhas e 
apresentações (ambientes Microsoft Office). Noções de sistema 
operacional (ambiente Windows). Redes de computadores: 
conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
Internet e intranet. Programas de navegação: Gmail. Programa 
de correio eletrônico: Outlook Express. Sítios de busca e pesquisa 
na Internet. Redes sociais. Computação na nuvem (google drive). 
Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Segurança da informação: proce-
dimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtu-
ais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware 
etc.). Procedimentos de backup.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
 - Cuidado para com o doente e a relação/comunicação 

com a equipe multidisciplinar
 - Resolução de conflitos e comunicação efetiva com os 

pacientes e familiares
 - Monitoração neurológica intensiva
 - Coma
 - Hipertensão intracraniana
 - Pré e pós-operatório em neurocirurgia
 - Hemorragia subaracnóidea e intraencefálica espontâneas 

ou decorrentes de malformações vasculares ou aneurismas 
intracranianos

 - Acidente vascular encefálico isquêmico
 - Estados epiléticos
 - Traumatismo craniencefálico
 - Morte encefálica
 - Manutenção de potencial doador de órgãos
 - Choque
 - Ressuscitação cárdio-respiratória-cerebral
 - Sepse
 - Meningites e encefalites
 - Ventilação mecânica
 - Sedação e analgesia
 - Prevenção e tratamento do delirium
 - Hemotransfusão
 - Terapia Nutricional
 - Principios de medicina paliativa
BIBLIOGRAFIA
1. Venkatasubramanian, C., Lopez, G.A., O'Phelan, K.H. et 

al. Emergency Neurological Life Support: Fourth Edition,Updates 
in the Approach to Early Management of a Neurological Emer-
gency. Neurocrit Care (2019).

https://doi.org./10.1007 / s 12028-019-00810-8 e 14 itens 
do material suplementar.

2. Kinoahita K.Neurocritical Care (2019). ISBN 978-981-13-
7271-1 ISBN 978-981-13-7272-8 (eBook) -

https://doi.org/10.1007/978-981-13-7272-8.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA NEU-

ROLOGICA DA DIVISÃO DE CLÍNICA NEUROCIRURGICA DO 
DEPARTAMENTO DE NEUROLOGIA DAS UNIDADES MÉDICAS E 
DE APOIO DO INSTITUTO CENTRAL

Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 
MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais diurnas 
de 2ª. a 6ª. feira e realizar plantões nos fins de semana e 
disponibilizar-se para trocas de plantões com colegas e cober-
turas eventuais

Número de vagas: 01 (uma) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. -  PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE;

 - Ter RESIDÊNCIA MÉDICA em MEDICINA INTENSIVA ou 
no mínimo 02(dois) anos de TREINAMENTO E EXPERIÊNCIA 
EM TERAPIA INTENSIVA E NEUROINTENSIVISMO ou TÍTULO DE 
ESPECIALISTA EM MEDICINA INTENSIVA.

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas
 - Trabalhar em equipe
 - Ser cordial nas relações interpessoais
 - Ter comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-los e aperfeiçoá-los

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções relativas ao cargo qual concorre

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vinculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada

 - Ser pontual e assíduo.
3. - ATRIBUIÇÕES:
ATIVIDADES ASSISTENCIAIS
- - Identificar prioridades de atendimento entre os pacientes 

internados na unidade com relação à gravidade, instabilidade 
clínica, modificação da apresentação do quadro ou surgimento 
de novas informações e resultados de exames.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato admitido apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 
reservadas as pessoas com deficiência;

d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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do "nome social" para tratamento, mediante o preenchimento 
de requerimento próprio, conforme mencionado no Anexo IV.

8 - O descumprimento das instruções para inscrição implica-
rá no indeferimento da inscrição.

9 - O valor da taxa de inscrição de R$ 91,11 (noventa e 
um reais e onze centavos), pode ser pago em qualquer agência 
bancária, bem como nas lotéricas e outros estabelecimentos, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários, utilizando somente o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição, até a data de 21 de setembro de 2020, sendo certo que:

a) - a inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação;

b) - não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, fora do período das inscrições ou por qualquer 
outro meio que não os especificados neste edital; e

c) - o agendamento do pagamento do valor da taxa de 
inscrição só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período das inscrições.

10 - As inscrições e(ou) pagamentos que não forem iden-
tificados devido a erro do candidato na informação de dados 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores em relação a isso.

11 - O candidato poderá se inscrever em mais de um Con-
curso Público, entretanto, deverá verificar as datas e horários 
das provas, pois poderão ser realizadas no mesmo dia e horário.

11.1 - É vedada a transferência do valor pago a título de 
taxa para terceiros, para outros concursos ou para outra função-
-atividade.

12 - Às 23h01 (vinte e três horas e um minuto) do dia 
18 de setembro de 2020, a ficha de inscrição não estará mais 
disponível no site.

12.1 - Estará disponível até o dia 21 de setembro de 2020 a 
opção de impressão do boleto bancário, para pagamento.

13 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade.

14 - Em caso da não realização do Concurso Público, 
somente, neste caso, o INSTITUTO QUADRIX será responsável 
pela devolução dos valores pagos;

15 - Dos procedimentos para solicitação de isenção ou 
redução (50%) da taxa de inscrição

15.1 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa 
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pela Lei nº 
12.147/2005 (isenção de taxa de inscrição para doador de san-
gue); e para os candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução de taxa de inscrição para estudante, regularmente 
matriculados em uma das sérias do ensino médico, curso pré-
-vestibular ou curso superior, em nível de graduação ou pós-
-graduação; e perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos, ou esteja desempregado).

15.2 - A solicitação isenção ou redução de taxa de inscrição 
deverá ser requerida, no período entre 10 horas do dia 04 de 
setembro de 2020 e 18 horas do dia 07 de setembro de 2020, 
acessando o endereço eletrônico http://isencao.quadrix.org.
br e optar pela solicitação de isenção ou redução de taxa de 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema e 
preencher corretamente os respectivos campos solicitados.

15.2.1 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.147/2005 
(isenção), deverá ser enviada, via upload por meio de link especí-
fico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de isenção de taxa de inscrição, conforme 

modelo disponível no Anexo VI deste edital; e
c) - Documento expedido pelas entidades coletoras, com-

provando as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por 
Municípios. Devem ter sido realizadas ao menos 3 (três) doações 
em um período de 12 (doze) meses.

15.2.2 - Para candidatos amparados pela Lei nº 12.782/2007 
(redução), deverá ser enviada, via upload por meio de link espe-
cífico, imagem legível da seguinte documentação:

a) - Documento de identidade oficial;
b) - Requerimento de redução de taxa de inscrição, confor-

me modelo disponível no Anexo VI deste edital;
c) - Documento que comprove a condição de estudante 

(certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 
público ou privado, em papel timbrado, com assinatura e carim-
bo do setor competente; ou carteira de identidade estudantil ou 
documento similar expedido por instituição de ensino público ou 
privado, ou por entidade de representação estudantil)

d) - Um dos documentos a seguir, que comprove a renda 
inferior a 2 salários mínimos ou a condição de desempregado:

I. recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração 
do empregador, firmado em papel timbrado, com nome completo 
e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; ou extrato 
de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à 
aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão 
e previdência privada. Na falta de um deles, extrato bancário 
identificado, com o valor do crédito do benefício; ou recibos de 
comissões, aluguéis, prolabores e outros; ou comprovante de 
recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, o extrato ou a 
declaração de quem a concede, especificando o valor; ou compro-
vantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por 
exemplo, bolsa escola, bolsa-família, cheque cidadão ou outros; 
ou declaração original, assinada pelo próprio interessado, para 
autônomos e trabalhadores em atividades informais, contendo 
as seguintes informações: nome completo, telefone(s) e n° do RG, 
atividade que desenvolve, local onde a executa, há quanto tempo 
a exerce e a renda bruta mensal em reais.

II. recibos de seguro-desemprego e do FGTS; ou documentos 
de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. 
No caso de ter sido feito contrato em Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social – CTPS, anexar, ainda, a cópia da página onde conste 
o referido registro, bem como cópia das páginas de identificação; 
ou declaração original, assinada pelo próprio interessado, conten-
do as seguintes informações: nome completo e n° do RG, última 
atividade exercida, local em que era executada, por quanto tempo 
tal atividade foi exercida e data do desligamento.

15.2.3 - O candidato que não enviar a documentação, por 
meio do link, a que se refere o subitem 15.2 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta, fora do prazo ou sem assinar 
terá a solicitação de isenção ou redução de taxa indeferida.

15.2.4 - A documentação indicada nos subitens 15.2.1 
e 15.2.2 deste Capítulo deverá ser enviada em arquivos com 
extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” com tamanho de até 
300KB, por arquivo. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

15.2.5 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

15.2.6 - O envio da documentação é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem o envio.

15.2.7 - Será permitida a solicitação de apenas uma das 
opções de isenção ou redução de taxa de inscrição. Após a con-
clusão da solicitação não será permitida, em hipótese alguma, 
a troca ou alteração.

15.3 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:

a) - omitir informações e/ou torná las inverídicas;
b) - fraudar e/ou falsificar documentação;
c) - não observar a forma, o prazo e os horários estabele-

cidos neste edital.
15.4 - Não será aceita solicitação de isenção de taxa de 

inscrição via postal, via requerimento administrativo, via correio 
eletrônico ou fora do prazo.

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo – HCFMUSP
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
Edital HCFMUSP nº. 30/2020-CCP
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – HCFMUSP por meio da Comissão 
de Concursos Públicos, instituída mediante Portaria HCFMUSP, 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 06 de 
dezembro de 2014, Seção I, página 57, e nos termos do Decreto 
nº 60.449/2014, torna pública a abertura de inscrições e a 
realização do Concurso Público para preenchimento de 02(duas) 
função(ões)-atividade(s) de MÉDICO I para a(o) EQUIPE DE 
HOSPITALISTAS DA DIRETORIA CLÍNICA DO HCFMUSP, mediante 
as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

Instruções Especiais
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente Concurso Público foi autorizada 

conforme despacho do senhor Governador do Estado, publicado 
no Diário Oficial do Estado, seção I, página 1, em 03 de janeiro 
de 2020, de acordo com o que estabelece o art. 3 do Decreto 
nº 60.449/2014.

2 - As publicações referentes ao presente Concurso Público 
poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 
Públicos do Estado (http://www.concursopublico.sp.gov.br) e dos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br).

3 - O candidato aprovado será admitido na função-
-atividade de MÉDICO I nos termos do art. 19, inciso I da Lei 
Complementar nº 180/1978, e será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4 - As informações relativas a função-atividade, especiali-
dades, leis complementares que os regem, jornadas de trabalho, 
número de vagas, valores das taxas de inscrição, vencimentos e 
benefícios estão estabelecidas no Anexo I.

5 - As informações relativas aos pré-requisitos para ingresso 
na função-atividade, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático e duração da prova constam no Anexo II.

CAPÍTULO II - DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data da admissão, em aten-
dimento à CLT, e suas alterações:

a) - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) - possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer a função-atividade, conforme mencionado no Anexo II;
d) - estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
f) - possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal, ou declaração 
pública de bens;

g) - se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no 
art.210 do Decreto Federal nº 57.654/1966;

h) - apresentar Carteira de Trabalho;
i) - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas; e
j) - não ter sido demitido a bem do serviço público e/ou com 

justa causa do serviço público federal, estadual e/ou municipal 
em consequência de processo administrativo.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
convocação para anuência/admissão, conforme estabelecido nos 
Capítulos XV e XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não compro-
vação da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado 
no Diário Oficial do Estado (http://www.imprensaoficial.com.
br) e disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos 
(http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO 
QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), dar-se-á mediante o 
correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa, ou isenção de taxa, dentro do período determi-
nado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado nos 
sites da Imprensa Oficial (http://www.imprensaoficial.com.br) e 
disponibilizado no site do Portal de Concursos Públicos (http://
www.concursospublicos.sp.gov.br) e site do INSTITUTO QUA-
DRIX (http://www.quadrix.org.br), quando:

a) - não possuir idade mínima de 18 anos até o último dia 
de inscrição;

b) - efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
c) - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 

inscrição;
d) - preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
e) - não apresentar os documentos comprobatórios neces-

sários à concessão de redução ou isenção da taxa de inscrição; e
f) - não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo 
o HCFMUSP e/ou o INSTITUTO QUADRIX excluir do Concurso 
Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem 
como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5 - Para efetuar a inscrição e ser admitido, é imprescindível 
o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1 - O candidato que não possuir CPF deverá solicita-lo 
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do 
Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos correios, 
ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que 
consiga obter o respectivo número antes do término do período 
de inscrição.

6 - As inscrições deverão ser realizadas somente pela Inter-
net, no site http://www.quadrix.org.br, no período das 10 horas 
de 04 de setembro de 2020 às 23 horas de 18 de setembro de 
2020.

6.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:
a) - acessar o site http://www.quadrix.org.br.
b) - localizar no site o link correlato ao Concurso Público;
c) - ler atentamente o respectivo edital e preencher a ficha 

de inscrição, total e corretamente;
d) - efetivar sua inscrição, imprimir o boleto bancário 

e efetuar o pagamento do valor correspondente da taxa de 
inscrição, até a data limite para o encerramento das inscrições, 
de acordo com as instruções constantes do item 9 e seguintes 
deste Capítulo.

7 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a 
pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso 

tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 29/2020-CCP
Nome completo:_______________________________
CPF____________ RG____________________ UF emis-

sor: ____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________
Endereço: ____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________

________________________________________________
Bairro:________________Cidade:_____________Esta-

do:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 29/2020-CCP
Eu,  - ________________________________ - 

, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso Públi-

co ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decor-
rência de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

3. Vicent J-L; Abraham E; Moore FA; Kochanek PM; Fink 
MP. Textbook of Critical Care (2017). ISBN: 978-0-323-37638-9.

4. Guidelines for the Early Management of Patients With 
Acute Ischemic Stroke. Stroke 2018.

h t t p s : / / w w w. a h a j o u r n a i s. o r g / d o i / f i l l / 1 0 . 1 1 6 1 /
STR.0000000000000158.

5. Guidelines of the Management of Severe Traumatic Brain 
Injury, BTF 2016.

https://braintrauma.org/uplods/12/06/Guidelines for Mana-
gement of Severe TBI 4th Edition

6. Guidelines for the Managements of Spontaneous Intrace-
rebral Hemotthage. Stroke 2015.

https://stroke.ahajournals.prg/content/early/2015/0/28/
STR.0000000000000069

7. Clinical Practice Guidelines for the Prevention and mana-
gement of Pain, Agitation/Sedation, Delirium, Immobility, and 
Sleep Disruption in Adult Patients in the ICU,CCM 2018.

https://www.sccm.org/Research/Guidelines/Guidelines/
guidelines-for-the-Prevention-and-Management-of-Pa

5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUES
TÕES - PESO - PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - 

RESPOSTAS ABERTAS
 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 1 - 10 - 10 - X
 - Noções de Administração Pública - 1 - 5 - 5 - X
 - Noções Básicas de Informática - 1 - 5 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 40 - 20 - 80 - X
TOTAIS - _______ - 100 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO – constará de 02(dois) casos clínicos 

onde será avaliado:
a) - Hipótese diagnóstica – valendo 10 pontos
b) - Diagnóstico diferencial - valendo 10 pontos
c) - Exames subsidiários – valendo 10 pontos
d) - Etiologia – valendo 10 pontos
e) - Tratamento proposto – valendo 10 pontos
6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 

ESCRITA e ESTUDO DE CASO
A convocação para realização das provas dar-se-á através 

de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
 - Doutorado na área de formação ou área afim, concluído 

até a data da apresentação dos títulos: 5 pontos – máximo de 
5 pontos

 - Mestrado na área de formação ou área afim, concluído 
até a data da apresentação dos títulos: 4 pontos – máximo de 
4 pontos

 - Pós-graduação Lato Sensu (especialização) na área de 
formação ou em área afim, com carga horária mínima de 360 
horas, concluída até a data da apresentação dos títulos: 1 ponto 
– máximo de 1,0 ponto

 - Cursos de Aperfeiçoamento na área de Terapia Intensiva 
ou Neurointensivismo, com carga horária mínima de 160 horas, 
concluída até a data da apresentação dos títulos: 1 ponto – 
máximo de 2 pontos

2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
 - Preceptoria – 4 pontos – máximo de 4 pontos
 - Trabalho na área entre 1 até 05 anos: 4 pontos – máximo 

4 pontos
 - Trabalho na área \> 05 anos: 6 pontos - máximo 6 pontos

3. - PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
 - Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) – máximo 2 pontos
 - Capítulo de livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
 - Artigo completo em revista indexada: (máximo de 3 arti-

gos): como autor principal 2,0 pontos por artigo como coautor 
1,0 ponto por artigo – máximo de 6 pontos

ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 29/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________
(nome que consta no RG)
C F P _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ / 

RG___________________/UF emissor: ____________, decla-
ro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que sou 
identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:09.
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neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

8 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de 
início e local de aplicação das provas.

9 - A veracidade da autodeclaração de candidatos pretos 
e pardos será objeto de verificação por parte da Comissão de 
Heteroidentificação.

9.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificado o fenótipo (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

9.2 - os candidatos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, que optaram por participar deste Concurso Público pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, por 
meio de edital a ser nos sites da Imprensa Oficial (http://www.
imprensaoficial.com.br) e disponibilizado no site do Portal de 
Concursos Públicos (http://www.concursospublicos.sp.gov.br) e 
site do INSTITUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), após 
o resultado das provas.

9.3 - Somente os candidatos aprovados e que foram bene-
ficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão convoca-
dos para o procedimento de verificação.

9.4 - Os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após 
o fechamento dos portões. Não haverá segunda chamada para 
a realização do procedimento de verificação da veracidade da 
autodeclaração.

9.5 - Somente será admitido para a realização do pro-
cedimento de verificação o candidato que estiver munido do 
original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e 
com foto, de forma a permitir com clareza a sua identificação: 
Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE (quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados.

9.6 - Durante o procedimento de verificação o candidato 
deverá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas 
pela Comissão de Heteroidentificação.

9.7 - O procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação e da Comissão 
de Concurso Público.

9.8 Após realização do procedimento de verificação, caso 
ainda subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentifica-
ção, quanto a autodeclaração do candidato, será então conside-
rado o critério da ascendência;

9.9 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem anterior será exigido, do candidato, documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja pos-
sível a verificação do preenchimento do requisito previsto para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

9.10 - O candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um 
dos documentos elencados no subitem 9.5 deste Capítulo, ou 
aquele que não entregar o documento mencionado no subitem 
9.9 deste Capítulo, ou o que deixar de cumprir qualquer uma 
das exigências relativas ao processo de heteroidentificação será 
eliminado deste Concurso Público.

10 - A Aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, entregue no momento 
da inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores.

11 - As decisões relativas à aferição da veracidade da 
autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas cons-
tarão de edital a ser publicado nos sites descritos no item 2 do 
Capítulo I. Nessa mesma oportunidade e mesmo edital serão 
divulgados/fixados o prazo e a forma para interposição de 
pedido de reconsideração relativo ao resultado de solicitação de 
participação como PPI;

12 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste Concurso Público, conforme previsto no art. 
4, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

12.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

12.2 - No caso do candidato já ter sido nomeado ou 
admitido, sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante 
procedimento de invalidação, na forma dos art. 58 e seguintes 
da Lei nº 10.177/1998.

13 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do Concurso Público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo- se os inabilitados. 
Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que 
pontuaram e que não se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 
ou indígenas, optaram por não participar da pontuação dife-
renciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

13.1 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte:

NFCPPI = (1+PD) x NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do Concurso Público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do Concurso Público. Ao término da 
fase de Concurso Público, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior que a 
MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683/1992, que dispõe “sobre reserva, 
nos Concursos Públicos, de percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência e dá providências correlatas”.

7.6 - O laudo médico terá validade somente para este Con-
curso Público e não será fornecida cópia dessa documentação.

7.7 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na data 
provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da solicitação 
do candidato.

7.7.1 - Do resultado preliminar das solicitações para concor-
rer às vagas reservadas caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

7.8 - O candidato que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo, ou não entregar a 
documentação comprobatória, perderá o direito a tratamento 
diferenciado no que se refere ao presente Concurso Público, e 
não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.

8 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica de candidatos com 
deficiência.

9 - No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das 
listas de classificação, os candidatos com deficiência aprovados 
deverão submeter-se à perícia médica para verificação da com-
patibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
da função-atividade, nos termos do art. 3 da Lei Complementar 
nº 683/1992.

9.1 - A perícia será realizada pelo Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
HCFMUSP por especialistas nas áreas de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias contados do respectivo exame.

9.2 - Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado 
pelo interessado.

9.2.1 - A indicação de profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo 
a que se refere o subitem 9.1 deste Capítulo.

9.3 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

9.4 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

10 - Realizada a perícia médica mencionada no item 9 deste 
Capítulo, o laudo será disponibilizado ao Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP.

11 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e 
as atribuições da função-atividade postulado, o candidato será 
eliminado do certame.

12 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja defi-
ciência não se fizer constatada na forma do parágrafo único do 
art. 1 do Decreto nº 59.591/2013, devendo permanecer apenas 
na lista geral de classificação.

13 - A não observância pelo candidato de quaisquer das dis-
posições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser admi-
tido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

CAPÍTULO V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão ser admitidos nos empregos públicos 

os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, 
e os estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos 
benefícios do Estatuto da Igualdade.

2 - Para inscrição no Concurso Público, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios 
do Estatuto de Igualdade, após a admissão, deverá o servidor 
apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo 
igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3 - O estrangeiro que:
a) - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (art. 

12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, no momen-
to da admissão, o deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente;

b) - se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (art. 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento das condições exigidas 
na legislação federal para a concessão da nacionalidade bra-
sileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de 
naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram; e

c) - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da admissão, o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasi-
leiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto nº 3.297/2001), 
mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 
obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIA-
DA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar – 
no momento da inscrição – se fará uso ou não do sistema de 
pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 
1.259/2015, do Decreto nº 63.979/2018 e das Instruções CPPNI 
nº 1/2019 e nº 2/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo III, assim como observar e cumprir os 
procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus a pontuação diferenciada 
serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, em 
cada fase do Concurso Público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, cumulativamente:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se preto, pardo ou indígena 
e manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
no ato da inscrição, de acordo com as instruções contidas no 
sistema, preenchendo corretamente os respectivos campos 
solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
da autodeclaração conforme modelo disponível no Anexo VII 
deste edital; e, no caso candidato que se declarou indígena - a 
imagem legível Registro Administrativo de Nascimento do Índio 
– RANI próprio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores

5 - A solicitação para pontuação diferenciada deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da docu-
mentação comprobatória citada no subitem anterior deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

5.1 - O candidato que não enviar a documentação compro-
batória na forma estabelecida no item 4 deste Capítulo ou que 
enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a solicitação 
indeferida.

5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido no 
item 5 deste Capítulo será indeferida.

5.3 - O envio da documentação comprobatória é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

6 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena 
manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de pontua-
ção diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto 
à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 

16.6.1 - Os candidatos que não forem amparados pela 
Lei nº 10.826/2003 não poderão portar armas no ambiente de 
realização das fases.

16.7 - O candidato que, por motivo de doença ou por limi-
tação física, necessitar utilizar, durante a realização das fases do 
Concurso Público, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja expressamente previsto/permitido neste edital, nem rela-
cionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas 
no sistema eletrônico de inscrição, deverá assinalar o campo 
“outros” no sistema eletrônico de inscrição, descrever a neces-
sidade correspondente e apresentar laudo médico que indique 
e justifique o atendimento solicitado, na forma estabelecida nos 
subitens 16.1 e 16.2 deste Capítulo.

16.8 - Portadores de doenças infectocontagiosas ou pessoas 
acidentadas que não tiverem comunicado sua condição à unida-
de, por sua inexistência na data-limite, deverão fazê-lo tão logo 
venham a ser acometidos, devendo os candidatos nesta situação 
se identificar também ao fiscal e/ou Banca Examinadora do 
HCFMUSP, munidos de laudo médico, quando da realização das 
provas, tendo direito a atendimento especial, observadas as 
condições de viabilidade.

16.9 - Os recursos especiais solicitados pelo candidato 
deverão ser justificados, na forma definida no item 16 deste 
Capítulo. Serão indeferidos os recursos solicitados que não 
sejam respaldados pelo laudo médico e os recursos que estejam 
descritos no laudo médico apresentado, mas que não foram 
solicitados pelo candidato no ato da inscrição.

16.10 - O candidato que não solicitar atendimento espe-
cial no ato de inscrição, não especificar quais recursos serão 
necessários para tal atendimento ou não enviar documentação 
requerida, terá a solicitação de atendimento especial indeferida.

16.11 - Na solicitação de atendimento especial que envolva 
utilização de recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha 
desses recursos no dia de aplicação da prova, poderá ser dis-
ponibilizado atendimento equivalente, observadas as condições 
de viabilidade.

16.12 - A solicitação de atendimento especial, em qualquer 
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.

16.13 - A Comissão de Concursos Públicos publicará, na 
data provável de 28 de setembro de 2020, nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, o deferimento ou indeferimento da 
solicitação do candidato.

16.13.1 - Do resultado preliminar das solicitações de 
atendimento especial caberá recurso, conforme estabelecido 
no Capítulo X.

16.14 - A inobservância das regras estabelecidas neste 
Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito da solicitação 
de atendimento especial.

CAPÍTULO IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 
683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, e regu-
lamentada pelo Decreto nº 59.591/2013, é assegurado o direito 
de inscrição para os empregos públicos do Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas exis-
tentes e às que vierem a ser oferecidas durante o prazo de vali-
dade do Concurso Público, sendo reservado o percentual de 5% 
destas no presente Concurso Público, nos termos da legislação 
mencionada no item 1 deste Capítulo.

2.1 - O percentual de vagas definido no item 2 deste Capí-
tulo que não for preenchido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no Concurso Público ou na perícia 
médica, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 
observância à ordem de classificação.

3 - Para fins deste Concurso Público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do art.1 do Decreto nº 59.591/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função-atividade quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos cri-
térios de aprovação; ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas.

6 - Para efetivar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais de inscrição estabe-
lecidos no Capítulo III e entregar documentação conforme 
estipulado neste Capítulo.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições 
especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, 
especificando-as.

7.1 - O Anexo V deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização.

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do art. 2, da Lei Complemen-
tar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002, 
o tempo para a realização de provas a que serão submetidos 
os candidatos com deficiência poderá ser diferente daquele 
previsto para os candidatos considerados normais, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em 
Braile, bem como o grau de dificuldade provocado por outras 
modalidades de deficiência.

7.3 - O pedido fundamentado de tempo adicional para rea-
lização de provas deverá ser acompanhado de justificativa médi-
ca, conforme estabelecido no item 16 do Capítulo III, cabendo ao 
HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX deliberar a respeito.

7.3.1 - O atendimento de condições específicas ou ajudas 
técnicas não previstas neste edital ficará sujeita à análise da 
razoabilidade do pedido.

7.4 - Para concorrer a uma das vagas para candidatos com 
deficiência, o candidato deverá:

a) acessar o sistema eletrônico de inscrição (https://con-
cursos.quadrix.org.br) e declarar se com deficiência, no ato da 
inscrição, de acordo com as instruções contidas no sistema, 
preenchendo corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload, por meio de link específico, a imagem 
legível do documento de identidade oficial; e a imagem legível 
do laudo médico contendo a assinatura e o carimbo do médico 
com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medi-
cina (CRM), emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID 10), bem como à provável causa da deficiência.

7.5 - A solicitação para concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá ser realizada no ato da inscrição 
e o envio, via upload, da documentação comprobatória citada no 
subitem anterior deverá ser realizado até as 18 horas do dia 18 
de setembro de 2020, em arquivos com extensão “.gif”, “.png”, 
“.jpeg” ou “.pdf” e com tamanho de até 300KB. A capacidade 
de espaço total para envio de arquivos será de no máximo 
1MB (1024KB). Após atingir a capacidade de espaço total 1MB 
(1024KB) não será permitido o envio de outros arquivos. Após a 
conclusão do upload, não será permitida a exclusão de arquivos 
já enviados.

7.5.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no subitem 7.4 deste Capítulo 
ou que enviar a documentação incompleta ou ilegível terá a 
solicitação indeferida.

7.5.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
no subitem 7.5 deste Capítulo será indeferida.

7.5.3 - O envio da documentação comprobatória é de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

7.5.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados 
fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou via 
requerimento administrativo.

15.5 - Após a análise dos pedidos de isenção e redução do 
valor da taxa de inscrição, a Comissão de Concursos Públicos 
publicará e disponibilizará nos sites descritos no item 2 do Capí-
tulo I, na data provável de 08 de setembro de 2020, a relação 
dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 
indeferimentos.

15.5.1 - Do resultado preliminar das solicitações de isenção 
de taxa de inscrição caberá recurso, conforme estabelecido no 
Capítulo X.

15.6 - O deferimento do requerimento de isenção ou redução 
da taxa da inscrição não representa a inscrição no Concurso Públi-
co, mas apenas a garantia da concessão do benefício. Para efetivar 
a inscrição no Concurso Público, faz-se necessário que o candidato 
se inscreva na forma e prazo estabelecidos neste Capítulo.

15.7 - O candidato não contemplado com a isenção do 
pagamento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo 
estabelecidos neste Capítulo, e realizar o pagamento integral do 
boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.8 - O candidato contemplado com a redução do paga-
mento de taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá efetivar 
a inscrição no Concurso Público, na forma e prazo estabelecidos 
neste Capítulo, e realizar o pagamento proporcional à 50% do 
valor do boleto bancário até o dia 21 de setembro de 2020.

15.9 - O INSTITUTO QUADRIX e o HCFMUSP exime-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para participa-
ção em qualquer uma das etapas do Concurso Público.

15.10 - Não serão aceitas as solicitações de isenção ou 
redução de taxa de inscrição que não atenderem rigorosamente 
ao estabelecido neste edital.

16 - Dos procedimentos para solicitação de atendimentos 
especial (condições específicas e ajudas técnicas)

16.1 - O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização das provas (prova adaptada, ajudas técnicas, 
sala acessível, mobiliário específico ou similares), deverá:

a) - assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://
concursos.quadrix.org.br), a(s) opção(ões) correspondente(s) 
aos recursos especiais necessários, de acordo com as instruções 
contidas no sistema, preenchendo corretamente os respectivos 
campos solicitados; e

b) - enviar, via upload, por meio de link específico, a ima-
gem legível do documento de identidade oficial; e a imagem 
legível do laudo médico, emitido nos últimos 24 meses quando 
a deficiência for permanente ou de longa duração e de 12 
(doze) meses nas demais situações, que deve atestar a espécie 
e o grau de sua deficiência, doença ou limitação física, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), que justifique o atendimento 
especial solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo 
do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional 
de Medicina (CRM).

16.2 - A solicitação de atendimento especial deverá ser 
realizada no ato da inscrição e o envio, via upload, da documen-
tação comprobatória citada no item 16 deste Capítulo deverá ser 
realizado até as 18 horas do dia 18 de setembro de 2020, em 
arquivos com extensão “.gif”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf” e com 
tamanho de até 300KB. A capacidade de espaço total para envio 
de arquivos será de no máximo 1MB (1024KB). Após atingir a 
capacidade de espaço total 1MB (1024KB) não será permitido o 
envio de outros arquivos. Após a conclusão do upload, não será 
permitida a exclusão de arquivos já enviados.

16.2.1 - O candidato que não enviar a documentação com-
probatória na forma estabelecida no item 16 deste Capítulo ou 
que enviar a documentação incompleta ou ilegível não terá a 
solicitação de atendimento especial deferida.

16.2.2 - A solicitação realizada após o período estabelecido 
será indeferida.

16.2.3 - O envio da documentação comprobatória é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça 
a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 
fatores que impossibilitem o envio.

16.2.4 - Não serão aceitos documentos ilegíveis ou envia-
dos fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrônico e/ou 
via requerimento administrativo.

16.3 - Caso os recursos especiais necessitados pelo candida-
to para a realização das fases do Concurso Público não estejam 
entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o 
candidato deverá assinalar o campo “outros” e, em seguida, 
descrever o (s) recurso (s) necessário(s).

16.3.1 - Caso o recurso especial necessitado pelo candidato 
para a realização da(s) prova(s) seja apenas cadeira para canho-
to, deverá ser enviado, na forma definida nos subitens 16.1 e 
16.2 deste Capítulo, apenas o documento de identidade oficial.

16.4 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para a realização da(s) prova(s) deverá, além de cum-
prir as formalidades do subitem 16.1 deste Capítulo, apresentar, 
em seu laudo médico, parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional emitida por especialista da área de sua defici-
ência, conforme prevê o art.4, § 2º , do Decreto nº 9.508/2018, 
e suas alterações.

16.4.1 - O candidato que não apresentar o laudo médico 
com parecer que justifique a concessão do tempo adicional terá 
a solicitação indeferida.

16.5 - A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das fases do Concurso Público deverá 
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição (https://concursos.
quadrix.org.br), a opção correspondente à necessidade de 
amamentar durante a realização das fases do Concurso Público, 
de acordo com as instruções contidas no sistema, preenchendo 
corretamente os respectivos campos solicitados; e enviar, via 
upload, por meio de link específico, a imagem legível do docu-
mento de identidade oficial; e a imagem legível da certidão de 
nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido 
até a data da solicitação do atendimento especial, a certidão 
de nascimento poderá ser substituída por documento emitido 
pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento).

16.5.1 - A candidata deverá levar, no dia de realização 
da respectiva fase, um acompanhante adulto que ficará em 
sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá per-
manecer com a criança no local de realização da respectiva fase.

16.5.2 - O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acom-
panhante para guarda de criança.

16.5.2.1 - O acompanhante somente terá acesso ao local 
da prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões, ficando com a criança lactente em sala reservada para 
a finalidade de guarda, próxima ao local de aplicação da prova.

16.5.2.2 - Nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal.

16.5.2.3 - Na sala reservada para amamentação ficará 
somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada neste momento a permanência do adulto responsável 
por sua guarda.

16.5.2.4 - Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação em favor da candidata.

16.6 - O candidato que for amparado pela Lei nº 
10.826/2003 e necessitar realizar as fases do Concurso Público 
armado deverá assinalar, no sistema eletrônico de inscrição 
(https://concursos.quadrix.org.br), a opção “outros” e descre-
ver a necessidade correspondente à portar arma durante a 
realização das fases do Concurso Público, de acordo com as 
instruções contidas no sistema, preenchendo corretamente os 
respectivos campos solicitados; e enviar, via upload, por meio 
de link específico, a imagem legível do certificado de Registro 
de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos 
na referida lei.
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2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no Concurso Público, dentro dos limites estabe-
lecidos pela Lei Complementar n° 683/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª 
(quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 50ª (quinquagésima) vaga e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) admissões, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público.

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item anterior.

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
2.1 deste Capítulo, o próximo candidato da lista especial, caso 
haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo 
seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item 2 deste Capítulo, 
em observância ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) - deixar de comparecer na data, horário e local estabele-
cidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; e

b) - não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
da função-atividade.

CAPÍTULO XV - DOS EXAMES ADMISSIONAIS
1 - Os candidatos serão convocados para REUNIÃO DE 

ANUÊNCIA através de publicação do Diário Oficial do Estado, 
respeitada sempre a ordem rigorosa de classificação do resul-
tado final.

2 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público, para efeito de ingresso quando 
se recusar expressamente à contratação ou deixar de atender ao 
disposto no item anterior.

3 - Na reunião de anuência os candidatos deverão apresen-
tar os seguintes documentos:

a) - Cédula de Identidade – RG;
b) - Certidão de Nascimento ou Casamento (com as respec-

tivas averbações, se for o caso);
c) - Apresentar prova documental, SE exerceu a função de 

jurado e/ou está inscrito no Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal; e

d) - Comprovantes de que possui a formação exigida 
para preencher a função-atividade, conforme mencionado no 
Anexo II.

4 - O candidato, que no ato da inscrição declarou que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e não comprová-
-la(s) no ato da convocação para anuência, será eliminado do 
Concurso Público.

5 - Os candidatos convocados serão submetidos a exame 
médico a ser realizado pelo Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do HCFMUSP.

6 - Somente serão admitidos, os candidatos, que forem 
considerados aptos para o exercício da função-atividade.

CAPÍTULO XVI - DA ADMISSÃO
1 - As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades 

do HCFMUSP, respeitando-se rigorosamente a ordem de classi-
ficação final dos candidatos habilitados no Concurso Público.

2 - Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto ou na forma de revezamento e, após treinamento e ava-
liação de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

3 - O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o candi-
dato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu contrato 
de trabalho rescindido.

4 - O candidato, para ser admitido, deverá comprovar os 
requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, 
entregando:

a) - carteira de trabalho;
b) - certidão de nascimento ou casamento (com as respecti-

vas averbações, se for o caso);
c) - certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 

para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
art. 210, do Decreto nº 57.654/1966;

d) - título de Eleitor, com o comprovante de votação da 
última eleição ou certidão de quitação eleitoral;

e) - cédula de identidade - RG;
f) - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
g) - documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
h) - cópia da última declaração de Imposto de Renda 

apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada 
do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele 
próprio, nos termos da Lei nº 8.730/1993, Lei nº 8.429/1992 e 
Instrução Normativa do TCU nº 05/1994 e do Decreto Estadual 
nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009;

i) - declaração de acumulação de cargo, função-atividade, 
emprego público ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa;

j) - declaração firmada pelo admitido de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou 
por Município;

k) - 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
l) - comprovante de endereço (contas de consumo); e
m) - comprovantes de que possui a formação e os pré-requi-

sitos necessários para preencher a função-atividade, conforme 
mencionado no Anexo II.

4.1 - Outros documentos poderão ser exigidos, além dos 
já relacionados.

5 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando o candi-
dato admitido apresentar os originais no ato da entrega dos docu-
mentos, para devida verificação do servidor público que recepcionar 
a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 52.658/2008.

6 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na admissão dentro do prazo previsto será 
eliminado do Concurso Público, mediante publicação em Diário 
Oficial do Estado, conforme determina o item 3 do Capítulo II.

7 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos até a 
data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, 
sua eliminação do respectivo Concurso Público e a anulação de 
todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do Concurso Público, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

8 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente, mediante decla-
ração a ser preenchida e entregue no Setor de Admissão do 
Núcleo de Gestão de Pessoas do HCFMUSP até o dia útil anterior 
à data da admissão.

9 - No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-
-se-á a admissão dos demais candidatos habilitados, obedecen-
do rigorosamente à ordem de classificação.

10 - O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do Concurso Público.

11 - Serão indeferidas as solicitações de transferência por 
parte dos servidores admitidos. Eventuais transferências de 
áreas só ocorrerão por interesse e manifestação da Diretoria 
Clínica.

12 - Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de Parecer favorável deste Grupo no Diário Oficial 
do Estado.

CAPÍTULO XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-

IX - Dos recursos
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do con-

curso, quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do 

valor do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas 

e ajudas técnicas;
c) ao indeferimento da solicitação para concorrer as vagas 

reservadas as pessoas com deficiência;
d) à aplicação da(s) prova(s);
e) às questões da(s) prova(s) e gabarito;
f) ao resultado(s) da(s) prova(s); e
g) ao resultado da avaliação de títulos.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Concurso Público, desde que devidamente funda-
mentado.

4 - Para interpor recurso contra a fase citada na alínea “a” 
do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar o Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço 
eletrônico http://isencao.quadrix.org.br, por meio de link espe-
cífico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do 
último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções ali contidas

5 - Para interpor recurso contra as fases citadas nas alíneas 
“b”, “c” do item 1 deste Capítulo, o candidato deverá utilizar 
o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no 
endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br, por meio 
de link específico, no horário das 10 horas do primeiro dia às 18 
horas do último dia, ininterruptamente, e seguir as instruções 
ali contidas

6 - A responsabilidade de análise dos recursos dos itens 4 e 
5 será do INSTITUTO QUADRIX e a decisão do julgamento será 
publicada nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

7 - Nos casos previstos nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 1 deste Capítulo, poderá ser apresentado recurso direcio-
nado ao Superintendente do HCFMUSP.

7.1 - O REQUERIMENTO do candidato deverá ser entregue, 
pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração simples), 
no período entre 8 e 16 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS 
do HCFMUSP – aos cuidados do SERVIÇO DE RECRUTAMENTO 
E SELEÇÃO - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO – 1º. andar - Rua Dr. 
Ovídio Pires de Campos, 225 - Cerqueira César – São Paulo – SP.

7.2 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos 
dentro do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, 
e que apontem circunstâncias que os justifiquem.

7.4 - Caberá a Comissão de Concursos Públicos do HCF-
MUSP analisar os recursos e se necessário solicitar Parecer 
Técnico a Banca Examinadora do HCFMUSP.

7.5 - O Superintendente do HCFMUSP deverá proferir deci-
são fundamentada sobre o assunto, no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do protocolamento do recurso.

7.6 - A decisão do julgamento será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada nos sites descritos no item 
2 do Capítulo I.

7.7 - O pedido de recurso interposto fora da forma definida 
neste Capítulo não será aceito seja qual for o motivo alegado.

8 - Na hipótese de anulação de questões, os pontos relati-
vos a elas serão atribuídos a todos os candidatos que prestaram 
a prova correspondente.

9 - O resultado das provas, divulgado nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, poderá sofrer alterações caso ocorra 
a situação descrita no item anterior deste Capítulo, antes da 
homologação do certame.

10 - Não caberão recursos adicionais aos recursos inter-
postos, sendo a Comissão de Concursos Públicos soberana em 
suas decisões.

11 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pela Comissão de Concursos Públicos, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de 
sua homologação.

CAPÍTULO XI - DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) - tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento à Lei Federal nº 10.741/2003, tendo preferência 
sobre os demais e entre si;

b) - obteve maior pontuação nos títulos;
c) - obteve maior pontuação no estudo de caso;
d) - tenha maior idade (até 59 anos); e
e) - tenha, comprovadamente, sido jurado (após 9 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no art. 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008.

f) - esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal

1.1 - Para fazerem jus aos critérios de desempate previstos 
na alínea "e" e/ou “f” do item 1 deste Capítulo, os candidatos 
interessados deverão encaminhar, por meio do endereço eletrô-
nico contato@quadrix.org.br, a documentação probatória até o 
último dia de inscrições.

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da 
convocação para anuência, deverá apresentar prova documental 
de que exerceu a função de jurado e/ou Inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já 
exerceu a função de jurado e/ou está inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, se beneficie deste 
critério de desempate e não comprove documentalmente esta 
condição no ato da convocação para anuência, será eliminado 
do Concurso Público.

2 - Permanecendo o empate, os candidatos empatados 
serão convocados, através de publicação disponível nos sites 
descritos no item 2 do Capítulo I, a comparecer à sede do 
HCFMUSP, para participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação.

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados 
ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério da 
Banca Examinadora do HCFMUSP, mediante justificativa funda-
mentada, que deverá ser apresentada à Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, não cabendo recurso quanto a classifica-
ção estabelecida.

CAPÍTULO XII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - Será considerado habilitado, o candidato, que obtiver 

nota igual ou superior a 60 pontos na média aritmética da prova 
objetiva e estudo de caso.

2 - O resultado final será obtido somando-se a média arit-
mética da prova objetiva e estudo de caso os pontos atribuídos 
aos títulos.

3 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

4 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

CAPÍTULO XIII - DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do Concurso Público dar-se-á por ato 

do Superintendente do HCFMUSP, após a realização e a con-
clusão de todas as etapas do certame, que serão devidamente 
publicadas.

2 - O Concurso Público terá validade de 2 anos, contados a 
partir da data da publicação de sua homologação no Diário Ofi-
cial do Estado, prorrogável uma vez por igual período, a critério 
do HCFMUSP, não cabendo qualquer ato posterior.

CAPÍTULO XIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - O Núcleo de Gestão de Pessoas por meio do Setor de 

Admissão, convocará os candidatos aprovados das duas listas 
(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado.

controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro, que cubra as orelhas do candidato.

12 - No caso da prova objetiva, que contenha questões de 
múltipla escolha, o candidato deve, nas questões de múltipla 
escolha, assinalar apenas uma alternativa por questão na folha 
de respostas, único documento válido para a correção da prova. 
O preenchimento da folha de respostas é de inteira responsabi-
lidade do candidato, que deve proceder de conformidade com as 
instruções específicas contidas no caderno de questões.

12.1 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de 
qualquer campo da folha de respostas serão de inteira respon-
sabilidade do candidato.

12.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na 
folha de respostas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura.

13 - Durante a realização da prova não será permitida 
nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candi-
datos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.

14 - Os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na 
sala até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao 
fiscal a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do Concurso Público o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realiza-

ção da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de 

decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, 
máquina calculadora ou similar;

h) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agen-
da eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone 
ou equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de ques-

tões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que 
não os permitidos;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer fase 
do Concurso Público;

n) for surpreendido portando anotações em papéis que não 
os permitidos; e

o) descumprir as normas deste edital e(ou) de outros que 
vierem a ser publicados.

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por 
todos os candidatos antes do início da prova.

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomoda-
dos em local e forma a serem indicados pelos fiscais das salas 
de prova e/ou Banca Examinadora do HCFMUSP, durante todo o 
período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição de prova ou 
vista de prova em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Banca 
Examinadora do HCFMUSP procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do protocolo de inscrição.

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada, posteriormente, pela Comissão de Concursos Públicos 
do HCFMUSP, com o intuito de se verificar a sua pertinência.

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional, 
a inscrição será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, con-
siderados nulos todos os atos dela decorrentes.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qual-
quer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, 
sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado 
do Concurso Público, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afasta-
mento do candidato da sala de prova.

23 - Será disponibilizado no local de aplicação das provas 
dispensadores de álcool gel para higienização das mãos, bem 
como, termômetro digital de testa para aferição da temperatura.

CAPÍTULO IX - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos aprovados terão seus títulos 

avaliados.
2 - Em nenhuma hipótese serão devolvidos aos candida-

tos o CURRICULLUM VITAE e os documentos (fotocópias dos 
comprovantes).

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão 
dos cursos elencados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas, deverão ser expedidos por instituição 
oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a 
identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profis-
sional, elencadas no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) - identificação da empresa ou instituição (pública ou 
privada);

b) - especificações referentes a função, especialidade, área 
de atuação e período de trabalho;

c) - data; e
d) - assinatura do representante legal do setor de pessoal 

ou do órgão de recursos humanos ou da instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 

a experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assina-
lada deverá ter a mesma terminologia da função-atividade (e 
da especialidade/área de atuação, quando houver) descrito no 
edital de abertura de Concurso Público.

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada 
não tiver a mesma terminologia da função-atividade utilizada 
no edital de abertura de Concurso Público, a pontuação do 
respectivo título ficará sujeita à análise da Banca Examinadora 
do HCFMUSP.

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar 
experiência profissional que tenha exercido como autônomo, 
deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, infor-
mando o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado 
de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

a) - recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) - comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) - comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) - Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes, referentes ao mesmo perí-

odo de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo 
de experiência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pela Banca Examina-
dora do HCFMUSP.

7 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a 
apresentação.

8 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não 
preencha todas as condições previstas neste Capítulo.

9 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao 
candidato será anulada e, caso comprovado dolo, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

18 - Não haverá segunda chamada para realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração, 
seja qual for o motivo alegado.

CAPÍTULO VII - DA BANCA EXAMINADORA DO HCFMUSP
1 - As provas e a avaliação dos títulos serão realizadas por 

Banca Examinadora do HCFMUSP, constituída por três membros, 
sendo que a Presidência da Banca Examinadora cabe ao que 
tiver maior titulação universitária:

a) - Professor da Disciplina ou Diretor da Divisão ou seu 
substituto legal;

b) - Médico Indicado pelo Conselho Diretor do Instituto; e
c) - Médico Indicado pelo Diretor Clínico.
2 - Não poderá integrar a Banca Examinadora do HCFMUSP, 

o profissional que:
a) - tenha relação de parentesco até terceiro grau, inclusive 

por afinidade, com algum dos candidatos inscritos no Concurso 
Público (art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da 
Lei nº 9784/1999 e Edital do Ministério Público);

b) - seja cônjuge ou companheiro de algum candidato 
(art. 134, V, do Código de Processos Civil, art. 18, II da Lei nº 
9784/1999 e Edital do Ministério Público);

c) - seja amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos 
candidatos (art. 135, I, do Código de Processos Civil, art. 20, da 
Lei nº 9784/1999 e Código de Ética da USP); e

d) - tenha vinculação funcional atual com o candidato (art. 
135, V, do Código de Processos Civil e Código de Ética da USP).

3 - Compete ao indicado a compor a Banca Examinadora 
do HCFMUSP declarar-se impedido ou suspeito nas hipóteses 
elencadas no item anterior sob pena de ensejar a anulação do 
certame, incidir em falta grave com a respectiva responsabili-
zação funcional.

CAPÍTULO VIII - DAS PROVAS
1 - O Concurso Público constará das seguintes provas:
a) - ESCRITA (objetiva);
b) - ESTUDO DE CASO; e
c) - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - CONFORME CAPÍTULO IX
2 - As provas constarão de questões, que versarão sobre o 

programa correspondente, constante no Anexo II deste edital.
2.1 - A prova escrita (objetiva) e estudo de caso serão ava-

liados na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
2.2 - A especificação das provas está descrita no Anexo II 

deste edital.
3 - A convocação para realização das provas dar-se-á atra-

vés de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

4 - A aplicação das provas será de responsabilidade da 
Banca Examinadora do HCFMUSP.

5 - Divulgação dos locais de provas
5.1 - Após a divulgação da data das provas o candidato 

deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br para ter acesso ao comprovante definitivo 
de inscrição, que conterá as informações de dia, horário, local 
e sala de prova.

5.2 - O acesso as informações acima descritas se dará por 
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

5.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado.

5.4 - O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem anterior, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a manutenção/atualização de seu endereço 
de correio eletrônico correto no formulário de inscrição, o que 
não o desobriga do dever de observar o edital de convocação 
a ser publicado.

5.5 - O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

5.6 - Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
do telefone 0800 878 0700 ou por e-mail (contato@quadrix.
org.br).

5.7 - O comprovante definitivo de inscrição terá a informa-
ção do local e do horário de realização das provas, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado nos sites descritos no item 2 do Capítulo I.

5.8 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do 
local da prova objetiva como justificativa de sua ausência. O 
candidato que não comparecer ao seu local de prova, qualquer 
que seja o motivo, será eliminado do concurso público

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, 
divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o 
seu início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob 
pretexto algum, após o fechamento da sala de prova.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato 
que estiver:

a) - com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e
b) - munido do original de um dos seguintes documentos 

oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a 
sua identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

c) - utilizando máscara de proteção facial, conforme 
determina o Decreto nº 64.959/2020 do Governo do Estado de 
São Paulo.

7.1 - O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados no item 7 deste Capítulo não realizará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por 
serem documentos destinados a outros fins: protocolo de 
requisição de documento, carteira de reservista, certidão de nas-
cimento ou de casamento, título eleitoral, carteira nacional de 
habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, carteira 
de estudante, crachá, identidade funcional de natureza pública 
ou privada ou qualquer outro que não os elencados na alínea 
“b” do item 7 deste Capítulo.

8 - O candidato cujo documento de identificação gere 
dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento, será submetido à identificação 
especial, que pode compreender coleta de dados, de assinatu-
ras, fotografia do candidato e outros meios, a critério da Banca 
Examinadora do HCFMUSP.

8.1 - Na ocorrência do previsto no item 8 deste Capítulo, o 
candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 
no SERVIÇO DE SELEÇÃO DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
situado na Dr. Ovídio Pires de Campos, 225 – Prédio da Admi-
nistração – 1º andar – Cerqueira Cesar – São Paulo – SP, no 
primeiro dia útil após a realização do certame, um dos outros 
documentos descritos no item 7 deste Capítulo, sob pena de 
eliminação do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato.

10 - No ato da realização da prova, serão entregues ao 
candidato o caderno de questões, cujas respostas deverão ser 
respondidas na folha utilizando-se caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta.

11 - Não será permitido qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos; a utilização de bip, telefone 
celular, tablets, iPods®, walkman, pen drive, agenda eletrônica, 
mp3 player ou similar, notebook, palmtop, receptor ou transmissor 
de dados, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:10.
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ANEXO VII
Autodeclaração para fazer jus ou não ao sistema de pontu-

ação diferenciada para prestos, pardos e indígenas
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 30/2020-CCP
Eu,  - ________________________________

, portador(a) do RG n° _______________ - , e do CPF 
_____________________________, sob pena das sanções 
cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o 
Decreto nº 63.979/2018, que “Institui e disciplina sistema de 
pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas em con-
cursos públicos destinados à investidura em cargos e empregos 
no âmbito do serviço público paulista, nos termos da Lei Com-
plementar n° 1.259/2015, e dá providências correlatas” unica-
mente no que se refere ao Concurso Público do HCFMUSP, para 
preenchimento da função-atividade de MEDICO I, declaro que:

( ) sou preto
( ) sou pardo
( ) sou indígena
Declaro que não fui eliminado(a) de qualquer Concurso Públi-

co ou Processo Seletivo realizados no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decor-
rência de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do art. 4, da Lei Complementar nº 1.259/2015;

Manifesto interesse em:
( ) UTILIZAR a pontuação diferenciada;
( ) NÃO utilizar a pontuação diferenciada
Estou ciente de que o critério para participação na pon-

tuação diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não 
ancestralidade ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de 
eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e de anu-
lação de minha contratação, caso tenha sido admitido(a), após 
procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VIII
Do Cronograma
* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 

cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

ITEM - ATIVIDADE - DATAS PROVÁVEIS *
01 - Publicação do edital normativo - 29/08/2020
02 - Período de inscrições - 04/09/2020 a 18/09/2020
03 - Período para solicitação de isenção/redução de taxas 

de inscrição - 04/09/2020 a 07/09/2020
04  - Período para solicitação de candidatos com deficiên-

cia/atendimento especial - 04/09/2020 a 18/09/2020
05 - Publicação do resultado preliminar da análise das soli-

citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 08/09/2020
06 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 

das solicitações de isenção/redução de taxa de inscrição - 
09/09/2020 a 11/09/2020

07 - Publicação do resultado definitivo da análise das soli-
citações de isenção/redução de taxa de inscrição - 14/09/2020

08 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição - 
21/09/2020

09 - Publicação do resultado preliminar da análise das 
solicitações de candidatos com deficiência/atendimento especial 
- 28/09/2020

10 - Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
das solicitações de candidatos com deficiência/atendimento 
especial - 29/09/2020 a 01/10/2020

A
As demais datas serão divulgadas quanto da publicação da 

convocação para realização das provas.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 35/2020
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a CLASSIFICAÇÃO 
FINAL do Concurso Público para a função-atividade de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FISIOTERAPEUTA), Proces-
so HCRP n.º 4485/2020.

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Classif. - Nome - RG - CPF - Nota
1 - ELOIZA BARBEIRO MELLA - 409563493 - 418.530.268-

16 - 102,00
2 - LARISSA LAVOURA BALBI - 355812186 - 409.854.988-

38 - 98,00 3 - MARCELA GODOY XIXIRRY - 49665673-9 - 
442.247.268-23 - 94,00

4 - AMANDA TESTA - 479248436 - 418.317.688-36 - 92,00
5 - ISABELLA CAMARGO ALVARENGA - 400842749 - 

357.652.648-08 - 92,00
6 - ROBERTA RODRIGUES LEMES DA SILVA - 413177671 - 

371.758.538-07 - 91,00
7 - WESLEY ARAUJO DE BRITO - 483771788 - 422.477.638-

39 - 90,00
8 - ANA CLARA FRANKLIN SILVA - 491710264 - 

385.986.708-39 - 88,00
9 - ROBERTA DE MATOS BRUNELLI BRAGHIN - 278993953 

- 339.727.778-76 - 87,00
10 - VANIA CARLA CORREA - 524417891 - 446.038.478-

74 - 86,00
11 - GABRIELE GARCIA ALVARENGA CABRAL - 3236577 - 

006.502.741-80 - 86,00
12 - LAVINIA FREITAS TOMAZINI - 37.935.951-0 - 

340.672.338-17 - 85,00
13 - EDNILCE APARECIDA DE LIMA - 32656939-X - 

275.935.828-33 - 85,00
14 - HELIANA APARECIDA DA SILVA PANDOCHI - 255728633 

- 308.806.118-63 - 85,00
15 - JULIA DE PAULA TASSO - 484625251 - 357.510.088-

80 - 84,00
16 - KARINA COSTA DUARTE - 471163831 - 388.506.708-

00 - 84,00
17 - MARIANA RIBEIRO FELICIANO - 418006957 - 

345.025.868-03 - 83,00
18 - JESSICA PEROSSI NASCIMENTO - 334705344 - 

406.277.798-32 - 83,00
19 - SUENIMEIRE VIEIRA - 413497574 - 364.245.508-52 

- 82,50
20 - GABRIELA VERDILE - 402718641 - 411.381.218-78 

- 82,00
21 - RAQUELY CRUZ DE SOUZA PESSONI - 393706965 - 

396.403.988-88 - 82,00
22 - ADAUTO DE OLIVEIRA NUNES JUNIOR - 12828169 - 

083.548.326-60 - 79,50
23 - TULIO OLIVEIRA BARBOSA - 481171745 - 393.951.378-

43 - 79,00
24 - FERNANDA PIMENTA DE SOUZA CASARINI - 

63348541X - 014.756.006-31 - 79,00
25 - CAISA BRUNELLI ORLANDIN - 342797396 - 

323.149.978-08 - 79,00
26 - JESSYCA MICHELON BARBOSA - 48247787-8 - 

333.902.148-10 - 78,00
27 - LAIS SESTARI - 52565332-6 - 455.777.798-80 - 78,00
28 - AMANDA MARTIN VICENTE - 407577774 - 

442.124.218-79 - 77,00
29 - ADIJALME MARTINS JUNIOR - 18457260 - 123.418.716-

74 - 77,00

Para o evento será obrigatório o uso máscara de proteção 
facial, conforme determina o Decreto nº 64.959/2020 do Gover-
no do Estado de São Paulo.

O candidato que não estiver utilizando a máscara de 
proteção facial, bem como não apresentar um dos documentos 
elencados não realizará a prova, sendo considerado ausente e 
eliminado deste Concurso Público.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização das 
provas o uso de: bip, telefone celular, tablets, iPods®, walkman, 
pen drive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina 
de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro, que cubra as orelhas do candidato.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
-se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

ANEXO III
Dos Títulos
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 PONTOS
A análise dos títulos é composta por pontuação de títulos 

relacionados à formação e experiência profissional do candidato.
Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 

atribuições do cargo ou função-atividade em disputa.
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS:
1. - CURSOS: (máximo de 10 pontos)
- Especialização 360 – 1800 horas: 1 ponto – máximo 1 ponto
- Especialização \> 1800 horas: 2 pontos – máximo 2 pontos
- Mestrado: 3 pontos – máximo 3 pontos
- Doutorado: 4 pontos – máximo 4 pontos
2. - EXPERIÊNCIA DE TRABALHO: (máximo de 10 pontos)
- Preceptoria: 2 pontos – máximo 2 pontos
- Trabalho na área de 1 ano até 5 anos: 3 pontos – máximo 

3 pontos
- Trabalho na área \> 5 anos: 5 pontos – máximo 5 pontos
3. -  PUBLICAÇÕES NA ÁREA: (máximo de 10 pontos)
- Comunicação em Congresso: 0,5 ponto por trabalho 

(máximo de 4 trabalhos) - máximo 2 pontos
- Capítulo de Livro: 1,0 ponto por capítulo (máximo de 2 

capítulos) – máximo 2 pontos
- Artigo completo em revista indexada: 2,0 pontos por 

artigo (máximo de 3 artigos) – máximo 6 pontos
ANEXO IV
Declaração para tratamento nominal
Os campos deverão ser preenchidos pelo Candidato, con-

forme Decreto nº 55.588/2010 (tratamento nominal das pessoas 
transexuais e travestis nos órgãos públicos do Estado de São 
Paulo)

Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 30/2020-CCP
DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO NOMINAL
(DECRETO Nº 55.588/2010)
Eu,__________________________________________
(nome que consta no RG)
CFP____________________________/ RG________

________________________/UF emissor: ____________, 
declaro, nos termos do art. 2, do Decreto nº 55.588/2010, que 
sou identificada(o), reconhecida(o) e denominada(o) em minha 
inserção social pelo prenome de _____________________
_____________________________________________, de 
modo que solicito a inclusão e uso deste nome social em todas 
as fases do Concurso Público para o qual estou me candida-
tando, conforme ficha de inscrição anexa, devendo ser o único 
prenome a constar em toda e qualquer publicação referente a 
este certame.

__________________________, ______ de 
_____________________ de 2020.

(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara 

sua expressa concordância em relação ao enquadramento de 
sua situação.

As informações aqui prestadas, são de inteira responsabi-
lidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

Esse requerimento deverá ser enviado para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br até as 18 horas do último dia 
de inscrições do concurso. Não serão consideradas solicitações 
extemporâneas.

ANEXO V
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias:

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA VISUAL:
- - Prova impressa em Braile;
- - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
- - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio;
- - Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir:

Lente de aumento do Windows (ampliação);
Narrador do Windows (leitor de tela).
AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
- - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a 
prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gra-
vação, esta deverá ser justificada pela Comissão de Concursos 
Públicos do HCFUMSP;

- - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito 
a inspeção e aprovação da Comissão de Concursos Públicos do 
HCFMUSP, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso 
Público.

AO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA FÍSICA:
- - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali-

zação da prova;
- - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova 

e transcrição das respostas;
- - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
ANEXO VI
Requerimento de isenção/redução de taxa de inscrição
Concurso Público - Edital HCFMUSP nº 30/2020-CCP
Nome completo:_______________________________
CPF_______ RG____________________ UF emissor: 

____ Data de nascimento: ___/____/______
Função-Atividade: _______________________________
Endereço: _____________________________________
Número: _____________ Complemento: _____________
Bairro:_________________Cidade:_____________Esta-

do:________________CEP:_________________
Telefone: (____) ____________________________ Celu-

lar: (____) ________________________________________
E-mail: ______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/2005
Lei Estadual nº 12.782/2007
__________________________, ______ de 

_____________________ de 2020.
(cidade/UF)
____________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)

 - Saber aplicar os princípios de integralidade, individuali-
zação da assistência, acolhimento, vinculo e responsabilização, 
fundamentos a uma assistência humanizada

 - Ser pontual e assíduo.
3. - ATRIBUIÇÕES:
 - Atender pacientes clínicos e cirúrgicos internados, 

responsabilizando-se pelo planejamento do cuidado, evolução, 
prescrição e comunicação com o paciente e familiares;

 - Interagir com a equipe multiprofissional, compartilhando 
as decisões de planejamento do cuidado;

 - Interagir com as equipes de outras especialidades médi-
cas, compartilhando as decisões de planejamento do cuidado;

 - Praticar as padronizações de cuidado definidas pela equi-
pe de assistentes e pelos coordenadores do serviço;

 - Atender às intercorrências críticas de pacientes e/ou 
acompanhantes, caso seja necessário;

 - Dar apoio didático aos alunos, residentes e estagiários 
que atuam na Unidade de Hospitalista e cobertura de intercor-
rências críticas;

 - Participar em pelo menos uma das comissões institu-
cionais voltadas para a melhoria da qualidade do cuidado e 
segurança do paciente, de acordo com os interesses individuais 
e a necessidade do serviço.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS BÁSICOS
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO/PORTUGUÊS: Compreensão e 

interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáti-
cas, semânticas, discursivas e argumentativas. Tipologia textual. 
Coesão e coerência. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pon-
tuação. Formação e emprego das classes de palavras. Significa-
ção de palavras. Sintaxe da oração e do período. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego do sinal 
indicativo de crase.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípios e Diretri-
zes; Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 
Lei nº 8.080, Lei nº 8.142 e Decreto nº 7508/2011; conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com 
serviços de saúde. Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde 
da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 
Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. Vigilância em 
Saúde. Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de 
Saúde. Formação e educação em saúde. A organização social e 
comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde. Edu-
cação permanente em saúde. Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de São Paulo – Lei Nº 10.261/1968 (Link: http:// 
www.recursoshumanos.sp.gov.br/legislacao.html). Lei Federal 
Nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso 
à informação). Constituição do Estado de São Paulo – Título 
III – Da Organização do Estado – Capítulo I – Da Administração 
Pública – Seção I – arts. 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social 
– Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – arts. 219 a 231; 
Ética no serviço público; Modelos de gestão pública; Qualidade 
no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade 
aplicados à Administração Pública.

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS:
CLÍNICA MÉDICA:
Epidemiologia, quadro clínico, diagnóstico, tratamento e 

prognóstico das mais frequentes síndromes e doenças neuroló-
gicas, endócrinas, respiratórias, cardíacas, gastrintestinais, renais 
e vasculares, incluindo COVID-19.

PRINCÍPIOS GERAIS DE CIRURGIA:
Noções básicas sobre cirurgias neurológicas, cardíacas, torá-

cica, abdominal, urológica, ortopédica, ginecológica e do trau-
ma, incluindo indicações, porte, avaliação de risco cardíaco e não 
cardíaco, complicações mais frequentes e medidas profiláticas.

MEDICINA HOSPITALAR:
Cuidado centrado no paciente, melhoria da qualidade e da 

segurança do paciente internado, atendimento multidisciplinar, 
trabalho em equipe, planejamento, gestão de leitos, gerenciamen-
to de problemas, controle de infecção hospitalar, prevenção de 
acidentes, comunicação efetiva, direitos e autonomia do paciente.

EMERGÊNCIA:
Suporte básico de vida, suporte avançado de vida, aten-

dimento inicial ao politraumatizado, diagnóstico e tratamento 
inicial de insuficiência respiratória, hipotensão, choque, sepse, 
arritmias, acidente vascular encefálico, insuficiência coronária 
aguda, convulsão, rebaixamento de consciência e sangramento.
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5. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS:
a) PROVA ESCRITA: OBJETIVA E/OU DISSERTATIVA
TIPO DE AVALIAÇÃO - DISCIPLINA - TOTAL DE QUESTÕES - PESO 

- PONTOS - TESTES DE MÚLTIPLA ESCOLHA - RESPOSTAS ABERTAS
 - assinale com “X” como será composta
CONHECIMEN
TOS BÁSICOS
 - Interpretação de Texto/ Português - 5 - 1 - 5 - X
 - Noções de Administração Pública - 5 - 1 - 5 - X
CONHECIMEN
TOS ESPECÍFICOS - Conhecimentos na área - 10 - 9 - 90 - X
TOTAIS - 15 - _______ - 100
 - _______ - _______
b) ESTUDO DE CASO (DISSERTATIVO) - Serão 2 (dois) 

Caso clínicos, cada um com pontuação máxima de 50 pontos 
(total máximo de 100 pontos), distribuídos em três domínios: 
diagnósticos clínicos e laboratoriais, planejamento do cuidado e 
tratamento. O número de itens em cada um destes domínios e a 
pontuação de cada item poderá variar conforme a importância 
clínica do mesmo.

6. CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS - DATA DA PROVA 
ESCRITA e ESTUDO DE CASO

A convocação para realização das provas dar-se-á através 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado (www.
imprensaoficial.com.br), e disponibilizados nos sites descritos 
no item 2 do Capítulo I, com antecedência de no mínimo 05 
(cinco) dias úteis.

O CURRICULUM VITAE E DOCUMENTAÇÃO (FOTOCÓPIAS 
DOS DOCUMENTOS) DEVERÃO SER ENTREGUES pelos candida-
tos à Banca Examinadora do HCFMUSP no DIA DAS PROVAS, em 
envelope fechado e identificado externamente.

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30(trinta) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 
DETERMINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMEN-
TOS NO ORIGINAL: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da Lei nº 9.503/1997, publicada no Diário Oficial da União 
de 24 de setembro de 1997).

ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do Concurso Público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia do 
HCFMUSP.

2.2 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se respon-
sabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) - endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha 
de inscrição;

b) - endereço eletrônico informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

c) - problemas no provedor de acesso do candidato, como 
caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 
truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) - endereço residencial informado que esteja incompleto, 
incorreto ou não atualizado pelo candidato;

e) - endereço de difícil acesso;
f) - correspondência recebida por terceiros; e
g) - devolução ou possíveis falhas nas entregas de cor-

respondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de notas de provas e títulos e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

6 - O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se responsa-
bilizam por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 
divulgações referentes a este certame.

7 - Os itens e subitens deste edital poderão sofrer altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas 
as providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que 
serão mencionadas em editais ou avisos a serem publicados 
no Diário Oficial do Estado e, quando for o caso, no Portal de 
Concursos Públicos do Estado.

8 - As alterações, atualizações ou correções dos dados 
cadastrais apontados na ficha de inscrição, após a homologação 
do Concurso Público, deverão ser comunicadas pessoalmente 
pelo candidato ao Setor de Admissão do Núcleo de Gestão de 
Pessoas do HCFMUSP.

8.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

9 - O gabarito oficial, se prova com teste de múltipla esco-
lha, será divulgado juntamente com o resultado da prova, em 
atendimento à Lei nº 10.870/2001.

10 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim de comprovação de 
habilitação em Concurso Público.

11 - O período de validade do Concurso Público não gera 
para o HCFMUSP a obrigatoriedade de aproveitar os candidatos 
habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital.

11.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão, durante a vigência do presente Concurso Público, 
dependendo dos interesses da Administração Pública.

12 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão de 
Concursos Públicos do HCFMUSP.

ANEXO I
Da Função-Atividade
Função-Atividade: MÉDICO I
Área de Atuação: EQUIPE DE HOSPITALISTAS DA DIRETORIA 

CLÍNICA DO HCFMUSP
Lei complementar que regulamenta a função-atividade de 

MÉDICO I – Lei Complementar nº 1.193/2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 1.239/2014.

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais. Dar plan-
tões diurnos e noturnos, inclusive de final de semana e feriado, 
tanto para atuação nas enfermarias de hospitalistas e cobertura 
de intercorrências críticas, de acordo com a escala definida pelos 
coordenadores do serviço.

Número de vagas: 02 (duas) função(ões)-atividade(s)
Valor da taxa de inscrição: R$ 91,11 (noventa e um reais e 

onze centavos)
COMPOSIÇÃO SALARIAL INICIAL
COMPOSIÇÃO - VALORES
SALÁRIO BASE - R$ 1.966,50
GRATIFICAÇÃO EXECUTIVA - R$ 776,25
(*) PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA de 50% - R$ 

1.733,62
TOTAL GERAL - R$ 4.476,37
(*) O Prêmio de Produtividade Médica – PPM, inicialmente, 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) dos coeficientes 
fixados no sub anexo 1 do Anexo II instituído pela LC nº 
1.193/2013 alterada pela LC nº 1.239/2014.

De acordo com avaliação feita pela Chefia, o Prêmio de 
Produtividade Médica – PPM, poderá variar entre 0% (zero 
por cento) até 100% (cem por cento) do VALOR TOTAL DE R$ 
3.467,25 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos), nos termos da legislação vigente.

BENEFÍCIOS
1. AUXILIO ALIMENTAÇÃO – os servidores poderão optar 

entre o Auxilio Alimentação e o Vale Refeição;
2. VALE TRANSPORTE – opcional e corresponde ao deslo-

camento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei nº 
7418/1985, regulamentada pelo Decreto no. 95247/1987;

3. CRECHE PARA OS FILHOS DOS SERVIDORES – mediante 
disponibilidade de vaga e avaliação, dando preferência às mães 
com filhos em idade de amamentação.

ANEXO II
Pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 

programático e especificação da Prova
1. - PRÉ-REQUISITOS:
 - DIPLOMA DE GRADUAÇÃO DE MÉDICO, expedido por 

escola oficial ou reconhecida;
 - CÉDULA DE IDENTIDADE DO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA – CRM OU DA FRANQUIA PROVISÓRIA DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE

 - Ter concluído Residência Médica em CLÍNICA MÉDICA OU 
ter o TÍTULO DE ESPECIALISTA EM CLÍNICA MÉDICA

 - Ter aprovação em um Curso de Suporte Avançado de 
Vida em Cardiologia (ACLS), realizado em Centro de Treinamento 
credenciado pela American Heart Association (não é obrigatório 
que a certificação esteja dentro do período de validade).

2. - PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (CARACTERÍSTICAS 
E HABILIDADES):

 - Ter iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional
 - Ter dinamismo no desenvolvimento das tarefas
 - Trabalhar em equipe
 - Ser cordial nas relações interpessoais
 - Ser comprometimento e engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atende-los e aperfeiçoá-los

 - Reunir as competências exigidas para o desempenho das 
funções de hospitalista e de atendimento às emergências

 - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente
 - Ter capacidade de trabalhar sob pressão
 - Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica 

e solidária com os demais profissionais da área e outros que 
estiverem envolvidos no atendimento, administrando eficiente-
mente eventuais desentendimentos

 - Ter equilíbrio emocional, de modo a, no seu exercício 
profissional, transmitir confiança e segurança aos pacientes e a 
seus familiares ou responsáveis

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 29 de agosto de 2020 às 00:32:10.


